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3.  Formulário de Dados (Anexo I - Formulário de Dados)



ANEXO I 

 

 

FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

 
 

ASSUNTO 
1 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2017 

 

ENTIDADE 

2 
 
Nome: Secretaria de Estado da Cultura - SEEC 
CNPJ: 77.998.904/0001-82 
 

 

GESTOR DAS CONTAS 
Período: 01/01/2018 a 31/12/2018 

3 
 
Ato de Nomeação: Decreto 1753 de 03 de julho de 2015 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: João Luiz Fiani de Assis Baptista 
CPF: 504.558.269-00  
 

 

GESTOR ATUAL 

4 

 
Ato de Nomeação: Decreto 006 de 01 de janeiro de 2019 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: Hudson Roberto José 
CPF: 566.947.259-49 
  

 

DECLARAÇÃO 

5 
 
 
 
 

 
 Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste 
formulário são verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer documento 
exigido na Instrução Normativa nº 127/2017 poderá ocasionar a irregularidade e 
demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Curitiba, 29 março de 2019. 
 
_________________________________________________ 

Hudson Roberto José 
Secretário 

 



ANEXO II 

RELAÇÃO DO PESSOAL ADMITIDO NO EXERCÍCIO DE 2014 

 

NOME RG DATA DE ADMISSÃO Nº PROTOCOLO-TC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 

__________________________________ 
Local e Data 

 
 

__________________________________________ 
Responsável pela Unidade de Pessoal 

   



 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o(a) ____(preencher com o nome da 

entidade)__ não realizou nenhum processo de contratação de pessoal durante o 

exercício de 2014. 

 

Local e data. 

 

 

____________________________________ 

(Responsável pela Unidade de Pessoal) 

 

 



 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 13 DA LEI FEDERAL Nº 8.429/92 

 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que o(s) Gestor(es) das Contas 

do(a) ____(preencher com o nome da entidade)__  no exercício de 2014, Srs. 

_________________, _________________ e _________________, estão em dia 

com a obrigação de apresentação da declaração dos bens e valores que compõem 

o seu patrimônio privado de que trata o artigo 13 da Lei Federal nº 8.429 de 02 de 

junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047 de 16 de janeiro de 2001, estando 

devidamente arquivadas nesta Unidade de Pessoal. 

 
 
 
Local e data. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Responsável pela Unidade de Pessoal) 

 



4.  Relatório de Gestão (RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA GESTÃO)























5.  Relatório de Gestão (DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINAN)







6.  Relatório do Controle Interno





7.  Parecer do Controle Interno (Anexo III





8.  Relatório da Controladoria Geral do Estado (Relatório de Controle Interno - CGE)

































































9.  Demonstrativo de Receitas (ANEXO 2 - RECEITA)





10.  Demonstrativos de Despesas (ANEXO 2 - DESPESA)





11.  Comparativo da Receita (ANEXO 10)





12.  Comparativo de Despesas (ANEXO 11)





13.  Comparativo de Despesas por espécie (ANEXO 11A)







14.  Demonstrativo da Dívida Pública (ANEXO 17)





15.  Relação de Restos a Pagar





16.  Balancete Sem Encerramento (BALANCETE DE VERIFICAÇÃO)











































17.  Parecer do Conselho (PARECER DO CONSELHO DIRETIVO)





18.  Declaração de Bens (ANEXO II)





19.  Balanço Orçamentário (DCASP) (BALANÇO ORÇAMENTÁRIO)













20.  Balanço Financeiro (DCASP) (BALANÇO FINANCEIRO)







21.  Balanço Patrimonial (DCASP) (BALANÇO PATRIMONIAL)















22.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP AUMENTATIVA)







23.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (DVP DIMINUTIVA)











24.  Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (DFC)















25.  Notas explicativas às DCASP (Notas Explicativas1 2018)
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NOTAS EXPLICATIVAS AOS REGISTROS CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2018 

 

 

1. Apresentação  

 

As demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público (DCASP) foram elaboradas com 

observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a 

Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público e demais disposições normativas vigentes. 

São compostas pelos seguintes demonstrativos: 

a) Balanço Orçamentário; 

b) Balanço Financeiro; 

c) Balanço Patrimonial; 

Nos itens seguintes, estão apresentadas informações complementares aos demonstrativos, 

visando a melhor compreensão dos dados e das operações processadas no exercício. 

 

2. Balanço Orçamentário 

 

O Balanço Orçamentário, segundo o conceituado no Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP), demonstra as receita e despesas previstas em confronto com as 

realizadas, demonstrado no Balanço Orçamentário. 

 

A execução da receita orçamentária, relativa aos recursos diretamente arrecadados, atingiu 

o total de R$ 481.060,69 (quatrocentos e oitenta e um mil, sessenta reais e sessenta e nove 

centavos). 

Na fixação das despesas, o orçamento autorizado inicial de R$ 600.500,00 (seiscentos mil, 

quinhentos reais), foi atualizado para R$ 771.887,00 (setecentos e setenta e um mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais).   

A execução das despesas, no valor de R$ 119.719,09 (cento e dezenove mil, setecentos e 

dezenove reais e nove centavos) ocasionando um superávit no valor de R$ 652.167,91 

(seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e um centavos). 
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3. Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro, conforme conceitua o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP), demonstra a receita e despesa orçamentária bem como os recebimentos 

e pagamentos de natureza extra-orçamentárias, conjugados com os saldos em espécie 

provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, 

conforme Balanço Financeiro. 

 

4. Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial, em conformidade com o conceituado no Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP), é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas 

representadas do patrimônio público, além das contas de compensação, conforme as 

seguintes definições: 

  a) Ativo – são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e 

dos quais se espera que resultem para a entidade benefícios econômicos futuros ou 

potencial de serviços; 

b) passivo – são obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cujos 

pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de recursos capazes de gerar 

benefícios econômicos ou potencial de serviços; 

c) Patrimônio Líquido – é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos 

seus passivos; 

d) Contas de Compensação – compreende os atos que possam vir ou não a afetar o 

patrimônio. 

 

Curitiba, 17 de abril de 2019. 

 

  Geraldo Antonio Pinto de Oliveira               Luciana Casagrande Pereira Ferreira 

Assistente do Grupo Orçamentário e                                 Diretora Geral 

          Financeiro Setorial  

          CRC-PR 049467/0-2  
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1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 157 do Regimento Interno1 (RI) 

deste Tribunal de Contas, esta 6ª Inspetoria de Controle Externo (6ª ICE) apresenta o 

Relatório Anual de Fiscalização, referente ao exercício financeiro de 2018, sobre os fatos 

ocorridos e os atos de gestão praticados no âmbito do FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

(FEC), elaborado de acordo com as normas regimentais e a Instrução Normativa 

nº 64/2011-TC2. 

A principal finalidade deste relatório é a de, com base no escopo e amostras 

definidos, apresentar o resultado da fiscalização. 

 

2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DIRIGENTES E RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS 

Jurisdicionado Fundo Estadual da Cultura (FEC) 

CNPJ 15.481.746/0001-31 

Vinculação Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) 

Natureza Jurídica Fundo 

Ordenador de Despesas Jaderson de Assis Alves 

Responsável Técnico/Contador 
Lucélia Maria de Oliveira Halizak/CRC 035154/0-6 (permanência até 
5/6/2018) 
Osmar Alves Baptista Júnior (a partir de 05/06/2018 até 31/12/2018) 

Corpo Diretivo em 31/12/2018 

João Luiz Fiani de Assis Baptista – Secretário Estadual 
Jaderson de Assis Alves – Diretor Geral 
Aloísio Douglas Miecznikowski – Assessor Jurídico 
Danilo Peres Buss – Controle Interno 

 

                                            

1 Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
V - emitir e encaminhar à Coordenadoria de Fiscalização Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que 
deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela 
Resolução n° 58/2016) 
2 Fixa os prazos para entrega dos Relatórios Semestrais e das propostas de Comunicações de Irregularidades 
pelas Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal, em atendimento aos §§ 3º e 5º, do art. 157 do Regimento 
Interno e dá outras providências. 
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2.2. CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO JURISDICIONADO 

A Lei 17.043, de 30 de dezembro de 2011, instituiu o Programa Estadual de 

Fomento e Incentivo à Cultura – PROFICE e o Fundo Estadual da Cultura - FEC com a 

finalidade de promover a aplicação de recursos financeiros provenientes do FEC e do 

Incentivo Fiscal, em projetos culturais. 

 

2.3. ORÇAMENTO 

O orçamento de 2018 para a entidade, previsto na Lei de Orçamentária Anual 

(LOA) nº 19.397/2017, foi de R$ 690.500,00. 

Esse valor foi atualizado e executado de acordo com os montantes apresentados 

a seguir: 

 
ORÇAMENTO PREVISTO E EXECUTADO EM 2018 

Natureza 
Previsão Inicial 

(LOA) 
R$ 

Orçamento 
Atualizado* 

R$ 

Empenhado* 
R$ 

Pago* 
R$ 

Despesas Correntes  660.500,00  771.887,00  119.719,09  119.554,61 
Despesas de Capital  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 
TOTAL  690.500,00  801.887,00  119.719,09  119.554,61 

* Valores Atualizados até 13/2/2019 – FONTE: Consulta ao Novo SIAF realizada em 13/2/2019. 

 

2.4. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

O quadro a seguir retrata a situação das Prestações de Contas Anuais relativas 

aos 3 (três) últimos exercícios: 

 
SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIOS DE 2015 A 2017 

Protocolo Exercício  Relator Trâmite Acórdão Resultado 
343.220/16  2015 Artagão de Mattos Leão  Arquivado  3.965/2016 Regularidade 
265.126/17  2016 Ivan Lelis Bonilha  Arquivado  4.222/2017 Regularidade 
295.592/18  2017 Artagão de Mattos Leão  Arquivado  3.120/2018 Regularidade 

FONTE: Sistema de Trâmite do TCE-PR. Data de Levantamento dos Dados: 13/2/2019. 
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2.5. COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE E/OU TOMADAS DE CONTAS 

EXTRAORDINÁRIA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Não há Comunicações de Irregularidades e/ou Tomadas de Contas 

Extraordinárias propostas pela 6ª ICE em exercícios anteriores, conforme consulta ao 

Sistema de Trâmite do TCE-PR realizada em 25/2/2019. 

 

3. DO RELATÓRIO 

3.1. CONTROLE INTERNO 

Com vistas a monitorar a adequação do Controle Interno do Fundo Estadual da 

Cultura (FEC) aos parâmetros delineados pela Controladoria Geral do Estado, bem como 

avaliar as demais ações implementadas pelo Agente de Controle Interno no ano de 2018, a 

equipe de fiscalização da 6ª ICE-TCE/PR solicitou ao setor em questão informações 

referentes às atividades exercidas no órgão. 

Por meio do Despacho nº 1/2018 – NCI/SEEC3, o responsável pelo Núcleo de 

Controle Interno, Danilo Peres Buss, informou que mesmo com sua criação no ano de 2011, 

o Fundo Estadual da Cultura (FEC) passou a ter movimentação financeira no final de 2017, 

e somente em 2018 houve maior transferência de recursos para a conta específica do Fundo 

(Conta nº 109.142, Agência nº 3.793-1, Banco do Brasil S/A). 

Noticiou o Agente de Controle Interno que efetuou averiguações periódicas 

durante o exercício financeiro de 2018, conforme relatórios de acompanhamento enviados 

pela Controladoria Geral do Estado, e também verificou a movimentação de entradas de 

recursos oriundos das devoluções de valores não utilizados em projetos culturais do 

Programa Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura – PROFICE, além de depósitos 

realizados a partir da disponibilização de uso do Auditório Brasílio Itiberê. 

Em relação às saídas de recursos, verificou as saídas consideradas obrigatórias 

(PASEP, DREM e superávit financeiro), as quais são destinadas ao Tesouro Geral do 

                                            

3 Documento anexado ao Channel – Sistema utilizado pela 6ª Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná para registro e acompanhamento das atividades de fiscalização. 



  

 

6 

 

Estado. Observou, também, os pagamentos com fornecedores e com a realização de evento 

no Município de Guarapuava. Em relação a este evento, destacou que houve manifestação 

prévia e favorável do Conselho Estadual de Cultura para a utilização do saldo, condição que 

está prevista no regulamento do referido colegiado, sendo as despesas oriundas de 

processos específicos, realizados pelo Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios – 

NLCC/SEEC, os quais não foram objeto de análise do Núcleo de Controle Interno – 

NCI/SEEC. 

O Agente de Controle Interno informou que o Fundo Estadual da Cultura se 

encontra em fase inicial de implementação e utilização, e que os recursos que ingressaram 

estão adequados à legislação vigente, não sendo possível, salvo melhor juízo, considerar 

irregulares as movimentações realizadas no FEC durante o exercício financeiro de 2018. 

Quanto aos projetos financiados pelo Fundo Estadual da Cultura, o Agente de 

Controle Interno destacou que o Edital nº 1/2014 – PROFICE selecionou 174 projetos 

culturais que estavam aptos a captar recursos provenientes de renúncia fiscal nos exercícios 

de 2016 e 2017. Destes, 167 projetos culturais foram incentivados e poderiam realizar a 

execução até meados de 2018, com a prestação de contas sendo efetivada em ato contínuo. 

No entanto, em razão da disponibilidade reduzida de aporte por parte das 

empresas incentivadoras, muitos dos projetos sofreram remanejamento de cunho 

orçamentário e tiveram alterações em seus planos de realização, fazendo com que as 

execuções fossem contínuas ao longo dos exercícios, não havendo, portanto, uma 

padronização de datas. 

Paralelamente à execução, noticiou o Agente de Controle Interno que se 

encontrava em desenvolvimento o módulo de prestação de contas, ferramenta desenvolvida 

pela CELEPAR para que os registros do fluxo-financeiro fossem permanentes e de fácil 

acesso a qualquer momento, o que, até o fechamento deste Relatório, se encontrava em 

fase de ajustes finais, em razão de problemas técnicos encontrados durante a sua 

implementação e de solicitações complementares adotadas pela coordenação a fim de 

promover melhorias no processo. 

Destacou que, após o encerramento dos projetos culturais, os proponentes foram 

orientados a protocolizar as notas fiscais em via original na SEEC, e com a disponibilização 
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da íntegra do sistema passaram a atualizar os respectivos orçamentos e a realizar a 

prestação na plataforma eletrônica, processo que atualmente vem sendo cobrado e 

certificado pelo Controle Interno. 

Nesse sentido, informou que sua tarefa consiste em analisar o relatório final de 

atividades, verificar na nota a adequação com as rubricas previstas no orçamento, bem 

como examinar a conciliação bancária, a fim de verificar se as movimentações financeiras 

são compatíveis com os documentos apresentados. Como derradeira parte da verificação 

dos processos de prestação de contas, quando apurados os valores efetivamente residuais 

(somando-se o saldo do projeto e os rendimentos da aplicação financeira) é que se pode 

verificar se o valor depositado junto ao Fundo Estadual da Cultura é compatível com o 

apurado, indicando como aprovada a prestação de contas e, assim, comunicado o 

proponente. 

Por fim, destacou que até o final do ano de 2018 não foram verificadas 

irregularidades por parte do Núcleo de Controle Interno, tampouco ilegalidades no objeto 

analisado, razão pela qual é factível, a partir de novas análises, deparar-se com tal cenário, 

sendo então passível a apuração de eventuais responsabilidades. 

Após análise das informações, a equipe da 6ª ICE-TCE/PR observou que as 

atividades desenvolvidas pelo órgão fiscalizado visaram atender os parâmetros delineados 

no Decreto Estadual nº 11.290/2018, verificando-se, dessa forma, que a atuação do 

Controle Interno da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) sobre o Fundo Estadual da 

Cultura (FEC) se encontra estruturado e atuante, e pelo conteúdo dos elementos 

apresentados, não há inconformidades a serem reportadas neste Relatório. 

 

3.2. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO 

Considerando que a publicidade é o princípio norteador de todos os atos 

administrativos; que todo cidadão tem direito de receber informações sobre a Administração 

Pública, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição Federal e em 

legislação específica; bem como a necessidade de adequar os mecanismos internos às 

normas autoaplicáveis da Lei Federal nº 12.527/2011 e da Lei Estadual nº 16.595/2010, 

entrou em vigor o Decreto Estado nº 10.285/2014, que dispõe sobre os procedimentos a 
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serem observados pela Administração Direta do Poder Executivo, suas autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias 

e empresas controladas direta ou indiretamente, com vistas a garantir o acesso à 

informação, nos termos da legislação vigente4. 

Neste contexto, em observância à legislação acima mencionada, a equipe de 

fiscalização da 6ª ICE-TCE/PR verificou as ações da Secretaria de Estado da Cultura 

(SEEC) voltadas ao alcance da transparência administrativa do Fundo Estadual da Cultura 

(FEC). 

Após acessar o Portal Eletrônico do órgão fiscalizado (www.cultura.pr.gov.br), a 

equipe de inspeção verificou que não se encontra disponível um link que remeta ao Fundo 

Estadual da Cultura (FEC), no qual o cidadão visualize e acesse facilmente as atividades 

desempenhadas pelo Fundo. Observa-se somente, na Categoria Conselhos, a descrição do 

Programa de Fomento e Incentivo à Cultura (PROFICE), seus editais 1/2014 e 2/2017, leis, 

normas de procedimento fiscal/2017, decretos e resoluções. 

Ao clicar no link Transparência, este remete ao Portal de Transparência do 

Governo do Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br), onde não é possível aferir 

quaisquer informações prestadas pela Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) sobre o 

Fundo Estadual da Cultura (FEC). 

Assim sendo, a equipe da 6ª ICE-TCE/PR conclui que o grau de transparência e 

o acesso à informação ofertados pela Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) não 

contemplam a transparência administrativa necessária para que o cidadão tenha 

conhecimento das atividades desempenhadas pelo Fundo Estadual da Cultura (FEC), 

devendo, portanto, promover ações no sentido de assegurar o acesso à informação, com o 

desenvolvimento de procedimentos objetivos e ágeis, de forma clara e em linguagem de 

fácil compreensão, observados os princípios da Administração Pública e as diretrizes 

previstas na legislação vigente, adequando-se, dessa forma, às disposições contidas no 

Decreto Estadual nº 10.285/2014. 

                                            

4 Artigo 1º do Decreto Estadual nº 10.285/2014. 
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3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED 

No intuito de monitorar o atendimento à Instrução Normativa nº 113/2015-

TCE/PR5, que dispõe acerca da captação de dados do SEI-CED, a equipe procedeu à 

verificação dos Relatórios de Informações, que devem ser obrigatoriamente enviados pelo 

Fundo Estadual da Cultura (FEC), nos quais devem ser apresentados os dados relativos às 

Tabelas Cadastrais, às Licitações, aos Contratos e ao Controle Interno. 

Em acesso ao SEI-CED, observou-se que nos Relatórios de Informações 

enviados pelo Estado, constam os dados referentes aos Módulos Planejamento e 

Orçamento, Contábil e Tesouraria. 

No entanto, nos Relatórios de Informações a serem enviados pelo Fundo 

Estadual da Cultura não constam os dados relativos aos Módulos Tabelas Cadastrais, 

Licitações, Contratos e Controle Interno. 

Compete acentuar que, em conformidade com o artigo 3º da Instrução Normativa 

nº 113/2015 – TCE/PR, que dispõe acerca da captação de dados do sistema SEI-CED: 

 
“Subordinam-se a esta Instrução Normativa as entidades da Administração Pública 

Estadual, compreendida a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal 

de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública, além das Administrações 

Direta e Indireta do Poder Executivo, incluídas as fundações públicas e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Estado, os fundos especiais e de natureza previdenciária, 

os órgãos e regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas 

e as sociedades de economia mistas nas quais o Estado é acionista ou controlador”. 

 

Considerando que as movimentações financeiras tiveram início no final de 2017 

e tiveram continuidade no exercício financeiro de 2018, o Fundo Estadual da Cultura (FEC) 

deveria ter encaminhado os dados referentes aos Módulos existentes no SEI-CED e suas 

respectivas remessas de fechamento, amoldando-se, dessa forma, aos termos da Instrução 

Normativa nº 113/2017 – TCE/PR. 

                                            

5 Alterada pela Instrução Normativa nº 119, de 28 de junho de 2016, que foi alterada pela Instrução Normativa 
nº 130, de 25 de abril de 2017. 



  

 

10 

 

Portanto, a questão acima mencionada será objeto de ressalva e recomendação 

neste Relatório, para que seja promovida a devida alimentação de dados nos Módulos 

constantes no SEI-CED durante o próximo período fiscalizado. 

 

3.4. ÁREA CONTÁBIL/FINANCEIRA/ORÇAMENTÁRIA 

3.4.1. Considerações preliminares sobre o Novo SIAF 

Os procedimentos de fiscalização realizados por essa equipe durante o exercício 

de 2018 revelaram que o sistema de gestão financeira, orçamentária e contábil adotado pelo 

Estado do Paraná a partir de 2/1/2018, denominado Novo SIAF, apresentou fragilidades, 

não se mostrando eficiente para realizar as funções próprias de um sistema contábil voltado 

à área pública, tendo em vista as severas falhas na execução e pendências que foram 

constatadas no transcorrer dos trabalhos. A falta de confiabilidade e de garantia de 

integridade das informações causou transtornos à gestão das finanças e orçamento do 

Estado, bem como dificultou os atos de fiscalização. 

 

3.4.2. Execução de Despesas 

Conforme dados extraídos do Novo SIAF6, o total orçado para as despesas 

correntes foi de R$ 771.887,00 (orçamento atualizado), sendo empenhados R$ 119.719,09, 

o que representa 15,5% de realização orçamentária. Do total dos valores empenhados 

(R$ 119.719,09), foram pagos R$ 119.554,61, dos quais R$ 59.397,60 foram destinados a 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, R$ 45.000,00 foram destinados a Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física, R$ 13.818,39 foram destinados a Obrigações 

Tributárias e Contributivas, R$ 1.178,62 foram destinados a Despesas de Exercícios 

Anteriores e R$ 160,00 foram destinados a Material de Consumo. 

Quanto à execução orçamentária das despesas de capital, do total do orçamento 

atualizado de R$ 30.000,00, não houve empenho e nem pagamentos realizados. 

                                            

6 Acesso em 14/3/2019. 
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Quanto à movimentação de recursos do Fundo Estadual da Cultura durante o 

exercício financeiro de 2018, a equipe de fiscalização detectou os seguintes dados: 

 
DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS DO FEC EM 2018 

Saldo em 2017 R$ 97.171,17 

Valor da transferência de recursos para a conta do FEC no exercício de 2018 R$ 481.789,18 

Total de recursos do FEC (2017 e 2018) R$ 578.960,35 
Valor das entradas dos recursos oriundos das devoluções de valores não utilizados em 
projetos culturais do PROFICE em 2018 R$ 477.884,18 

Valor das entradas realizadas a partir da disponibilidade de uso do Auditório Brasílio 
Itiberê em 2018 R$ 3.905,00 

Valores das saídas de recursos no exercício de 2018, referentes às saídas obrigatórias 
(1+2+3) R$ 235.080,57 

1. Transferência em razão do superávit financeiro R$ 77.736,93 

2. DREM R$ 152.560,77 

3. Valores destinados aos pagamentos com PASEP em 2018 R$ 4.782,87 

Valores destinados ao pagamento com fornecedores em 2018 R$ 115.696,62 

Valores das despesas com a realização de eventos no Município de Guarapuava em 2018 R$ 115.696,62 

FONTE: Grupo Orçamentário Financeiro Setorial da Secretaria de Estado da Cultura. Dados relativos ao exercício financeiro de 2018. 

 

3.4.3. Receitas 

O Fundo Estadual de Cultura conta com as seguintes fontes de receitas:  

a) dotações e créditos específicos consignados no orçamento do Estado;  

b) recursos de arrecadação de bilheteria, cessão de espaços e outras rendas 

provenientes de atividades regimentais da SEEC;  

c) transferências da União;  

d) auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras;  

e) doações e legados;  

f) valores provenientes da devolução de recursos relativos a projetos que 

apresentem saldos remanescentes e projetos não iniciados ou interrompidos, com ou sem 

justa causa;  

g) multas e devoluções por utilização indevida de recursos recebidos através do 

PROFICE;  
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h) multas previstas na Lei Estadual de Tombamento do Paraná;  

i) juros e dividendos, bem como quaisquer outras rendas provenientes de 

aplicações financeiras;  

j) saldos de exercícios anteriores;  

k) outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas obtidas.  

 

4. RECOMENDAÇÕES 

4.1. ACOMPANHAMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

O Relatório de Fiscalização elaborado pela 6ª Inspetoria de Controle Externo no 

exercício anterior (2017) concluiu pela regularidade das contas apresentadas pelo Fundo 

Estadual de Cultura (FEC), não havendo recomendações para acompanhamento no 

exercício atual (2018). 

 

5. ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO 

Os achados resumidos no quadro a seguir contemplam deficiências e falhas de 

natureza formal e irregularidades que não ocasionaram danos ao erário ou à execução do 

programa, ato ou gestão e, portanto, não ensejaram até o momento a propositura de 

Comunicação de Irregularidade.  

No entanto, devido à necessidade da adoção de medidas para a correção da 

impropriedade identificada, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, e de 

aprimorar a gestão da coisa pública, esta ICE entende que devem compor a Prestação de 

Contas da entidade para que seja oportunizado o contraditório ao gestor. 

SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  
Item do 

Relatório 
Situação Encontrada Fundamento 

Legal 
Recomendação 

3.2. 
Transparência 

e Acesso à 
Informação 

O grau de transparência e o 
acesso à informação ofertados 
pela Secretaria de Estado da 
Cultura (SEEC) não contemplam 
a transparência administrativa 
necessária para que o cidadão 
tenha conhecimento das 

Decreto Estadual 
nº 10.285/2014 
(artigo 1º). 

Recomenda-se, para o exercício 
financeiro de 2019, que a 
Secretaria de Estado da Cultura 
(SEEC), relativamente ao Fundo 
Estadual da Cultura (FEC), 
promova ações no sentido de 
assegurar o acesso à informação, 
com o desenvolvimento de 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  
Item do 

Relatório 
Situação Encontrada Fundamento 

Legal 
Recomendação 

atividades desempenhadas pelo 
Fundo Estadual da Cultura (FEC). 

procedimentos objetivos e ágeis, 
de forma clara e em linguagem de 
fácil compreensão, observados 
os princípios da Administração 
Pública e as diretrizes previstas 
na legislação vigente, 
adequando-se, dessa forma, às 
disposições contidas no Decreto 
Estadual nº 10.285/2014. 

3.3. Captação 
de Dados via 

SEI-CED 

Nos Relatórios de Informações a 
serem enviados pelo Fundo 
Estadual da Cultura não constam 
os dados relativos aos Módulos 
Tabelas Cadastrais, Licitações, 
Contratos e Controle Interno. 

Instrução 
Normativa nº 
113/2017, 
especialmente seu 
artigo 3º. 

Ressalva com recomendação, 
para que no exercício financeiro 
de 2019 seja promovida a devida 
alimentação de dados nos 
Módulos constantes do SEI-CED, 
considerando que as 
movimentações financeiras do 
Fundo Estadual da Cultura 
iniciaram no final de 2017 e 
tiveram continuidade no exercício 
financeiro de 2018, e que o FEC 
deveria ter encaminhado os 
dados referentes aos Módulos 
existentes no SEI-CED e suas 
respectivas remessas de 
fechamento, amoldando-se, 
dessa forma, aos termos da 
Instrução Normativa nº 113/2017 
– TCE/PR. 

 

6. COMUNICAÇÕES DE IRREGULARIDADE 

Não foi instaurada Comunicação de Irregularidade em face do FUNDO 

ESTADUAL DE CULTURA (FEC) neste período de análise. 

 

7. CONCLUSÃO 

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de 

fiscalização no FUNDO ESTADUAL DE CULTURA (FEC), referentes ao exercício de 2018, 

com base no escopo e amostras definidos, e nas informações prestadas pela administração 

do órgão.  

O objetivo dos trabalhos é exercer a fiscalização sob o aspecto da legitimidade, 

legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. Os trabalhos foram conduzidos em 

conformidade com ordenamento constitucional, leis que regem a matéria, normas 
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regimentais e demais atos normativos desta Corte de Contas, bem como procedimentos de 

fiscalização adotados por esta Inspetoria de Controle Externo. 

Sob a ótica dos resultados apontados neste Relatório, conclui-se pela 

regularidade das contas do período, com a ressalva e recomendações citadas no Item 5. 

Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões não elidem responsabilidades por 

atos não alcançados pelo conteúdo do presente Relatório, por divergências nas informações 

prestadas, ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que possam vir a ser 

apresentados. 

 

8. DECLARAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

7.1. OBJETIVO E ALCANCE DA FISCALIZAÇÃO 

O objetivo da fiscalização da Inspetoria consiste no acompanhamento das 

operações dos jurisdicionados, aplicando os procedimentos e critérios estabelecidos pela 

ICE. Salienta-se, entretanto, que referida fiscalização não avalia as contas anuais, não 

fornece parecer sobre as demonstrações contábeis e não analisa transferências voluntárias, 

tendo em vista serem tais atividades específicas atribuições de outras Unidades do Tribunal.  

A conclusão obtida, no exercício da fiscalização, se refere exclusivamente à 

amostra selecionada, cumprindo registrar que as análises efetuadas não afastam eventuais 

irregularidades que, porventura, sejam constatadas por outros meios ou em eventos 

subsequentes. 

 

7.2. AMOSTRA SELECIONADA 

A amostra verificada está registrada nos papéis de trabalho da Inspetoria. A 

fiscalização foi realizada tendo por base amostra selecionada a partir das informações 

disponibilizadas pelo Jurisdicionado, em informações utilizadas junto ao Sistema Integrado 

de Administração Financeira do Estado – Novo SIAF e/ou demais sistemas contábeis, 

corporativos e auxiliares adotados pelos jurisdicionados.  

A fiscalização por amostragem tem por fundamento a racionalização dos 

trabalhos e as limitações de tempo e de estrutura dos jurisdicionados e da Inspetoria, não 
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tendo sido aplicados métodos estatísticos que possam dar suporte a generalizações, 

quando disponibilizado para os respectivos registros. 

 

7.3. METODOLOGIA APLICADA 

Constitui o método de trabalho empregado nas atividades de fiscalização 

traduzidas em técnicas e ações que foram utilizadas para a obtenção dos resultados 

explicitados neste relatório. 

A metodologia utilizada consistiu em: 

• pesquisa em material informatizado; 

• consulta a dados e informações nos sistemas corporativos do jurisdicionado e 

do Tribunal de Contas;  

• exame da documentação da amostra e de cálculos diversos; 

• inspeção “in loco”; 

• entrevistas com representantes do órgão e responsáveis. 

 

Curitiba, 15 de abril de 2019. 

 

ARNALDO LAPORTE JUNIOR 

Analista de Controle 

ELISA SLOMPO CAPORRINO 

Analista de Controle 

 

GIOVANA MARIA DE MEDEIROS IATAURO 

CAMARGO 

Consultor Técnico 

CLAUDIA KLIMCZAK RODRIGUES DA LUZ 

Gerente de Fiscalização 

 
De acordo: 

ANA CAROLINA DA ROCHA 

Coordenadora de Fiscalização 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Inspetora de Controle 
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PROCESSO:   280378/19 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

ENTIDADE:    FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

EXERCÍCIO:    2018 

INSTRUÇÃO N.º  433/2019 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA Secretário Estadual 01/01/18 31/12/18 

Prestação de Contas Estadual. Fundo. Exercício de 2018. 

Primeiro Exame. Encaminhamento para abertura de prazo para 

contraditório. 

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

Vinculação SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Natureza Jurídica FUNDO 

Responsável Técnico 
OSMAR ALVES BAPTISTA JUNIOR - CONTADOR - CRC NÃO 
INFORMADO 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de Prestação de 

Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, 

tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem como nos 

relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal.  

 Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo e 

apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise.  

 A presente Prestação de Contas foi protocolada em 29/04/2019, portanto 

dentro do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 144/2018, que define a documentação mínima que deve compor o processo 

de Prestação de Contas  das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, 

pôde-se constatar que alguns itens não foram atendidos, integral ou parcialmente, 

sujeitando o Gestor das Contas à multa administrativa, prevista no art. 87, inciso I, "b", da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme 

se demonstra a seguir:  

 Documentos e Informações Faltantes na Prestação de Contas: 

Documento exigido na Instrução Normativa Atendimento Observação 

Relatório da Controladoria Geral do Estado, contendo as 
ações desenvolvidas pelas Coordenadorias de Controle 
Interno, de Ouvidoria, de Transparência e Controle Social e 
de Corregedoria 

NÃO Não apresentado. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, conforme definido nos respectivos Leiautes, portanto a 

verificação do cumprimento dos prazos é objeto da análise da prestação de contas do 

Governo Estadual. 

Já com relação aos dados dos Módulos Licitação, Contrato e Controle 

Interno, cuja responsabilidade pelo envio é da própria Entidade, a verificação do 

cumprimento dos prazos será objeto de exame nesta prestação de contas.  

 Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, não foram encaminhados, nos prazos fixados 

na Instrução Normativa nº 113/2015, sujeitando o Gestor das Contas à multa 

administrativa, prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme situação demonstrada a seguir:  

 Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 04/06/2018 22/05/2019 Fora do Prazo 

2º 01/10/2018 22/05/2019 Fora do Prazo 

3º 31/01/2019 22/05/2019 Fora do Prazo 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício, 

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % s/ ORÇ. INICIAL 

1 Orçamento Inicial 690.500,00 100,00 

2 Atualização 0,00 0,00 

3 Créditos Suplementares 153.887,00 22,29 

4 Créditos Especiais 0,00 0,00 

5 Créditos Extraordinários 0,00 0,00 

6 Remanejamento 0,00 0,00 

7 Transposições 0,00 0,00 

8 Transferências 0,00 0,00 

9 Cancelamentos 42.500,00 6,15 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) 111.387,00 16,13 

11 Orçamento Final = (1+10) 801.887,00 116,13 

Fonte: SEI/CED 

  

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR % s/ TOTAL 

1 Anulação de Dotações 42.500,00 27,62 

2 Excesso de Arrecadação 111.387,00 72,38 

3 Superávit Financeiro 0,00 0,00 

4 Operações de Crédito 0,00 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 0,00 

7 Total 153.887,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

       
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA  

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Gerado em: 26/07/2019 
09h26min 

 

 

   

       
 RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 481.060,69 -481.060,69 

  Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 0,00 0,00 3.644,74 -3.644,74 

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 0,00 0,00 473.210,95 -473.210,95 

  Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 4.205,00 -4.205,00 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores(III) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV)=(I + 
II + III) 

0,00 0,00 481.060,69 -481.060,69 

Operações de Crédito / 
Refinanciamento(V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
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    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VI)=(IV + V) 

0,00 0,00 481.060,69 -481.060,69 

DÉFICIT (VII) 690.500,00 801.887,00 0,00 1.163.228,60 

TOTAL (VIII)=(VI + VII) 690.500,00 801.887,00 481.060,69 682.167,91 

Saldo de Exercícios 
Anteriores(Utilizados Para Créditos 
Adicionais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

       

   DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes(IX) 660.500,00 771.887,00 119.719,09 119.554,61 119.554,61 652.167,91 

  Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 660.500,00 771.887,00 119.719,09 119.554,61 119.554,61 652.167,91 

Despesas de Capital(X) 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

  Investimentos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva do RPPS(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS(XIII) 
= (IX+X+XI+XII) 

690.500,00 801.887,00 119.719,09 119.554,61 119.554,61 682.167,91 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento(XIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO(XV)=(XIII - 
XIV) 

690.500,00 801.887,00 119.719,09 119.554,61 119.554,61 682.167,91 

Superávit=(XV - XVI) 0,00 0,00 361.341,60 361.506,08 361.506,08 0,00 

TOTAL (XVII)=(XV + XVI)  690.500,00 801.887,00 481.060,69 481.060,69 481.060,69 682.167,91 
 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

     
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA  

Até o Mês: 12  

Ano: 2018  

BALANÇO PATRIMONIAL Gerado em: 26/07/2019 
09h26min 

 

 

  

     
 Especificação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO                                                                                                                                                  132.451,86 97.171,17 

   ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    132.451,86 97.171,17 

      Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    132.451,86 97.171,17 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                           132.451,86 97.171,17 

     PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                20,74 0,00 

        Demais Obrigações a Curto Prazo                                                                                                                20,74 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                                     132.431,12 97.171,17 

    Resultados Acumulados                                                                                                                              132.431,12 97.171,17 

                                                                                                                                                         

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4320/1964)                                                                                

ATIVO(I)                                                                                                                                                 

    Ativo Financeiro                                                                                                                                   132.451,86 97.171,17 

TOTAL DO ATIVO                                                                                                                                         132.451,86 97.171,17 

                                                                                                                                                         

PASSIVO(II)                                                                                                                                              

    Passivo Financeiro                                                                                                                                 185,22 0,00 

TOTAL DO PASSIVO                                                                                                                                       185,22 0,00 

                                                                                                                                                         

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                                                                                                                      132.266,64 97.171,17 

                                                                                                                                                         

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)                                                                                                     

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                                   

                                                                                                                                                         

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                                 
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4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

     
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA  

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS Gerado em: 26/07/2019 
09h26min 

 

 

 

     
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 481.060,69 125.630,86 

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 473.210,95 0,00 

 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 473.210,95 0,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 3.044,74 0,00 

 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 3.044,74 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 4.805,00 125.630,86 

 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 4.805,00 125.630,86 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 445.800,74 28.459,69 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 104.557,60 0,00 

 Uso de Material de Consumo 160,00 0,00 

 Serviços 104.397,60 0,00 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 326.246,13 28.459,69 

 Transferências Intragovernamentais 326.246,13 28.459,69 

TRIBUTÁRIAS 14.997,01 0,00 

 Contribuições 14.997,01 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 35.259,95 97.171,17 
 

  

     
 
 1/1 

 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 481.060,69 82,07 

     Ordinária 481.060,69 - 

     Vinculada 0,00 - 

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 0,00 

Recebimentos Extra-Orçamentários 7.950,71 1,36 

Saldo do Exercício Anterior 97.171,17 16,58 

Total dos Ingressos 586.182,57 100,01 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 119.719,09 20,42 

      Ordinária 119.719,09 - 

      Vinculada 0,00 - 

Transferências Financeiras Concedidas 326.246,13 55,66 

Pagamentos Extra-Orçamentários 7.765,49 1,32 

Saldo para o Exercício Seguinte 132.451,86 22,60 

Total dos Dispêndios 586.182,57 100,00 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 481.060,69 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução 
Orçamentária 

0,00 

(-) Despesa Realizada 119.719,09 

(=) Resultado Superávit / Déficit 361.341,60 

(%) Resultado 301,82 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário apurado no exercício foi superavitário, uma 

vez que as Despesas Realizadas foram inferiores às Receitas 

Arrecadadas/Transferências Financeiras Recebidas em R$ 361.341,60. 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4210.JLJY.PJID.W967.Q

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

10 

 

4.7 - METAS FÍSICAS 

 

Da análise da tabela anterior pode-se concluir que a Entidade não teve 

desempenho satisfatório em relação às metas físicas/financeiras. No entanto, as 

justificastivas são plausíveis. 

4.8 - DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES EM 

RELAÇÃO À RECEITA ARRECADADA 

N° TÍTULOS R$ 

1 Receita Orçamentária Arrecadada 481.060,69 

2 Transferências Financeiras Recebidas para a Execução Orçamentária 0,00 

3 Saldo Financeiro Exercício Anterior 97.171,17 

4 Receita Ajustada (1+2+3) 578.231,86 

5 Despesas Correntes Liquidadas 119.554,61 

6 Limite Legal 70% - Lei nº 13.387/01 art. 3º § único (4)*70% 404.762,30 

7 Percentual de Aplicação (5/4) 20,68 

Fonte: SEI/CED 

Verificando o cumprimento da Lei Estadual nº 11.962/97, combinada com 

o parágrafo único do art. 3º da Lei Estadual nº 13.387/01, a qual determina que os Fundos 

deverão aplicar em Despesas Correntes, até 70% dos recursos arrecadados. Verifica-se 

que o Fundo cumpriu o dispositivo legal, aplicando 20,68% da arrecadação em Despesas 

Correntes. 

4.9 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

    

BALANÇO PATRIMONIAL    

ATIVO 132.451,86 132.451,86 0,00 

Ativo Circulante 132.451,86 132.451,86 0,00 

Ativo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

METAS %

PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO

Projeto/Atividade: 4382 - Fundo Estadual de Cultura - FEC R$ 801.887,00 119.662,35 14,92

1. Desenvolver Ações do Plano Estadual de Cultura município 22 2 9,09

P/A - METAS UNIDADE
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PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 132.451,86 132.451,86 0,00 

Passivo Circulante 20,74 20,74 0,00 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 132.431,12 132.431,12 0,00 

    

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

   

VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
AUMENTATIVA 

481.060,69 481.060,69 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições De 
Melhoria 

0,00 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e 
Direitos 

473.210,95 473.210,95 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras 

3.044,74 3.044,74 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00 0,00 

Valorização e Ganhos Com Ativos e 
Desincorp. de Passivos 

0,00 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas 

4.805,00 4.805,00 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 445.800,74 445.800,74 0,00 

Pessoal e Encargos 0,00 0,00 0,00 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de 
Capital Fixo 

104.557,60 104.557,60 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras 

0,00 0,00 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 326.246,13 326.246,13 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e 
Incorp. de Passivos 

0,00 0,00 0,00 

Tributárias 14.997,01 14.997,01 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO 
PERÍODO 

35.259,95 35.259,95 0,00 

    

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO    

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 481.060,69 481.060,69 0,00 

Receitas Correntes 481.060,69 481.060,69 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 119.719,09 119.719,09 0,00 

Despesas Correntes 119.719,09 119.719,09 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço Orçamentário, emitido pela 
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contabilidade, não evidenciou divergências  com os números levantados a partir dos 

dados enviados no Sistema Estadual de Informações – SEI/CED. 

4.10 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

 

Fundo RPPS Mês Ano Valor Devido Valor Baixado Saldo a Recolher 

NULL 1 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 2 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 3 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 4 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 5 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 6 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 7 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 8 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 9 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 10 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 11 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 12 2018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 0,00 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, ficou evidenciada inconsistência das informações. No 

entanto, tendo em vista que a responsabilidade pelo envio das informações no sistema 

SEI-CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a verificação acerca do 

recolhimento das contribuições patronais ao Regime Próprio de Previdência dos Órgãos 

pertencentes a Administração Direta será objeto de exame na prestação de contas da 

SEFA. 

4.11 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SERVIDORES 

Pessoa RPPS Mês Ano Valor Devido Valor Baixado Saldo a Recolher 

NULL 1 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 2 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 3 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 4 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 5 2018 0,00 0,00 0,00 
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NULL 6 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 7 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 8 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 9 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 10 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 11 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 12 2018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 0,00 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, ficou evidenciada inconsistência das informações. No 

entanto, tendo em vista que a responsabilidade pelo envio das informações no sistema 

SEI-CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a verificação acerca do 

recolhimento das contribuições retidas dos servidores devidas ao Regime Próprio de 

Previdência dos Órgãos pertencentes a Administração Direta será objeto de exame na 

prestação de contas da SEFA. 
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados em 

igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

 No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas 

de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (arts. 76 a 80); a Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, delegando ao 

responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 59); e a Lei 

Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou um capítulo 

específico ao tema (Título III, arts. 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, por 

meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação 

e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por sua 

vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por 

meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, atendendo 

às orientações técnicas da CGE (IN nº 001/2018-CGE).  

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem da 
Operação 

Achado 
Ano 

Achado 

Atesto 
Art. 74 

C.F 
Descrição do achado Medidas para o Achado 

Notas Explicativas 
Monitoramento 

Monitoramento - - S Não houve achados.   

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Origem do 
Relatório CGE 

Núm. 
Relatório 

CGE 

Ano 
Relatório 

CGE 

Atesto 
Relatório 

CGE 
Medidas Implementadas 

Notas 
Explicativas 

Monitoramento 
CGE 
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Relatório de 
Recomendações 

da 
Coordenadoria 

de Corregedoria 

- - S 
De acordo com as informações cedidas pela 

Coordenadoria de Corregedoria da Controladoria Geral 
do Estado, houve:00 SIND e 00 PAD 

Não há 
nenhuma 

observação. 

Relatório de 
Avaliação da 

Coordenadoria 
de Ouvidoria. 

- - S 
De acordo com as informaçoes cedidas pela 

Coordenadoria de Ouvidoria da Controladoria Geral do 
Estado, houve: 00 Atendimentos. 

 

Relatório de 
Avaliação da 

Coordenadoria 
de 

Transparência e 
Acesso à 

Informação. 

- - S 

De acordo com as informaçoes cedidas pela 
Coordenadoria de Transparência e Acesso a Informação 
da Controladoria Geral do Estado, houve: 00 Pedidos de 

Acesso a Informação. 

 

 A partir da análise do Relatório do Controle Interno e o Relatório da 

Controladoria Geral do Estado encaminhado via SEI-CED, foi possível concluir que não 

houve Achados do Controle Interno que comprometam a gestão da Entidade.  

 Regularidade  Regularidade da referida gestão.  

 Por fim, o Relatório do Controle Interno elaborado pelo(s) agente(s) de 

Controle Interno designado(s) pela Entidade apresentou o atesto do fiel cumprimento das 

exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, as 

Inspetorias de Controle Externo – ICE´s realizam fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, 

economicidade, eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta Coordenadoria 

de Gestão Estadual.  

 Cabe ainda às ICE´s elaborar os relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização.   

 A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução.  

 A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2018, emitido 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Fábio Camargo.  

 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

 ACHADOS DA FISCALIZAÇÃO  

 3.2. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO 3.3. CAPTAÇÃO 

DE DADOS VIA SEI-CED  

 CONCLUSÃO  

 Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos 

de fiscalização no FUNDO ESTADUAL DE CULTURA (FEC), referentes ao exercício de 

2018, com base no escopo e amostras definidos, e nas informações prestadas pela 

administração do órgão. O objetivo dos trabalhos é exercer a fiscalização sob o aspecto 

da legitimidade, legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. Os trabalhos foram 

conduzidos em conformidade com ordenamento constitucional, leis que regem a matéria, 

normas regimentais e demais atos normativos desta Corte de Contas, bem como 

procedimentos de fiscalização adotados por esta Inspetoria de Controle Externo. Sob a 

ótica dos resultados apontados neste Relatório, conclui-se pela regularidade das contas 

do período, com a ressalva e recomendações citadas no Item 5. Ressalta-se, no entanto, 

que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 
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conteúdo do presente Relatório, por divergências nas informações prestadas, 

ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que possam vir a ser 

apresentados.  
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas do(a) FUNDO ESTADUAL DA 

CULTURA, relativa ao último exercício, a fim de verificação da existência de 

recomendações, determinações legais ou ressalvas, para subsidiar o julgamento deste 

processo.    

EXERCÍCIO PROCESSO Nº ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2017 295592/18 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

3120/2018 Regular 
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8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 

Entidade no exercício de 2018, relativos a Processos de Comunicação de Irregularidade 

(art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do 

RI), Representação (art. 277 do RI) e Auditorias (art. 253 do RI).     

Assunto Nº Processo Nº Acórdão Situação 

Nada consta nos registros do 

Sistema de Trâmite deste 

Tribunal. 

- - - 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal Multa Administrativa Resultado 

a 
Atendimento do prazo 

para envio da prestação 
de contas 

Título 2 

LCE nº 113/2005, 
art. 22 e arts. 221 e 
222 do Regimento 

Interno deste 
Tribunal e Instrução 

Normativa-TC nº 
144/2018 

- Regular 

b 
Formalização do 

processo 
Título 2 

LCE nº 113/2005, 
art. 24 e Instrução 
Normativa-TC nº 

144/2018 

art. 87, inciso I, "b", da 
Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 
(Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas) 

Contraditório 

c 

Atendimento dos prazos 
para envio dos dados 

quadrimestrais de cada 
um dos módulos 

integrantes do SEI-CED 

Título 3 

LCE nº 113/2005, 
art. 24 e Instrução 
Normativa-TC nº 

113/2015 

art. 87, inciso III, "b", da 
Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 
(Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas) 

Contraditório 

d 

Comparativo dos saldos 
das classes e grupos 

entre o Balanço 
Patrimonial elaborado a 

partir dos dados 
encaminhados pelo 

SEI-CED e o 
demonstrativo 

encaminhado na 
prestação de contas 

Título 4 

Lei 4.320/64, arts. 
83 a 89 e Instrução 

Normativa-TC nº 
113/2015 

- Regular 

e 
Análise do Resultado 

Orçamentário 
Título 4 

LC 101/2000 art. 1º, 
§ 1º, arts. 9 e 13 

- Regular 

f 
Análise da Execução 

Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial 

Título 4 

Lei nº 4.320/64 e 
Instruções 

Normativas nºs 
113/2015 e 
144/2018 

- Regular 

g 
Cumprimento das 

Metas Físicas 
Título 4 

LC 101/2000, art. 4º, 
“e” e art. 59, §1º, V 

- Regular 

h 

Aplicação de até 70% 
dos recursos 

arrecadados em 
despesas correntes - 

Fundos 

Título 4 
Leis Estaduais nºs 

11.962/97 e 
13.387/01 

- Regular 

i 
Contribuições Patronais 
ao Regime Próprio de 

Previdência 
Título 4 

LC nº 101/2000, art. 
43, Lei nº 9.717/98 e 

Lei Estadual nº 
17.435/12 e suas 

atualizações 

- Regular 

j 

Contribuições retidas 
dos Servidores para o 

Regime Próprio de 
Previdência 

Título 4 

LC nº 101/2000, art. 
43, Lei nº 9.717/98 e 

Lei Estadual nº 
17.435/12 e suas 

atualizações 

- Regular 

k 
Relatório do Controle 

Interno 
Título 5 

CF art. 74, LCE nº 
113/2005, arts. 4º a 

8º e Lei Estadual 

- Regular 
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15.524/2007 

l 
Relatórios da Inspetoria 

de Controle Externo 
Título 6 

art. 157, inciso I do 
Regimento Interno 

deste Tribunal 

art. 87, de acordo com 
cada apontamento da 

ICE 
Contraditório 

Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas do FUNDO 

ESTADUAL DA CULTURA, referente ao exercício financeiro de 2018, alicerçada nos 

exames procedidos por esta Coordenadoria, e ainda, no relatório emitido pela Inspetoria 

de Controle Externo, foi possível avaliar a administração dos responsáveis pela Entidade.  

 Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

 Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na análise, e 

nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios.  

 À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente Prestação 

de Contas apresenta situações que necessitam de apresentação de justificavas pelos 

responsáveis, conforme demonstrado no quadro “Resultado da Análise”, cujos itens 

tiveram como Resultado: “Contraditório”.  

 Face aos apontamentos, o responsável fica sujeito à multa, nos termos 

da legislação em vigor, sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 serão impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º.  

 Assim, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o direito à 

ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação/citação dos responsáveis, para que, 

querendo, apresentem defesa acerca dos apontamentos listados nesta instrução.  
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Conforme delegado pela Instrução de Serviço nº 71/2014, sugere-se 

oportunizar o direito de contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, ao seguinte Gestor das Contas: 

NOME CPF CARGO 

JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA 504.558.269-00 Secretário Estadual 

  

É a instrução.   

CGE, em 26 de julho de 2019.   

  

Ato elaborado por:  

ANDRÉ MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA - Analista de Controle   

(documento assinado digitalmente)   

  

De acordo.   

ALCIVAN TAVARES NOBRE - Coordenador   

(documento assinado digitalmente)   

  



30.  Despacho
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PROCESSO N º: 280378/19 

ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 

BAPTISTA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 196/19 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, 

Relator deste processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/14, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes 

providências:  

I. Proceda-se à CITAÇAO da parte a seguir nominada para, querendo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 

ao contido na Instrução nº 433/2019, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 

nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

a) Sr. João Luiz Fiani de Assis Baptista, Secretário, CPF: 504.558.269-00;  

II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da parte a seguir nominada para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 433/2019, da Coordenadoria de Gestão 

Estadual, nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento 

Interno. 

a) FUNDO ESTADUAL DA CULTURA, CNPJ: 77.998.904/0001-82, na pessoa do 

seu representante legal, e procuradores constituídos. 
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III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

CGE, em 31 de julho de 2019. 

 

(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 

Coordenador 

 



31.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 2094/2019, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 196/2019, foi disponibilizada no dia 02/08/2019, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido citado(s) FUNDO ESTADUAL DA CULTURA.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 02/08/2019
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 280378/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA
Gestor atual  - HUDSON ROBERTO JOSE
Gestor das Contas  - JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA
Interessado  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA



32.  Ofício de contraditório
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PROCESSO Nº: 280378/19 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 
INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 

BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RELATOR: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Ofício nº 2314/19-OCN-DP                      Curitiba, 2 de agosto de 2019. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 196/2019, fica CITADO o Sr. JOÃO 
LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA (CPF n° 504.558.269-00), para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 
atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação, no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos despachos e decisões do Relator ou dos 
órgãos colegiados. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 

está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 

portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 

seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 

2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico 

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 280378/19 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 504.558.269-00 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

PAULO SERGIO MOURA SANTOS 

Diretor 

TC 51.560-4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor 
JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA 
Rua Romano Bertagnoli, nº 387   
CURITIBA-PR 
CEP 80.710-060 



33.  Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR P0OV.5MJY.Y8ZJ.KR1S

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 196/2019 – Coordenadoria de Gestão Estadual,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2113, do dia 02/08/2019, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 05/08/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 280378/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA
INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA,

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

Certifico a juntada dos documentos abaixo, entregues no balcão/postados em 27/08/2019 e

protocolizados com o Nº 57352-9/19

 
Documentos Entregues

Petição

 

 

 

 
Curitiba: 27/08/2019 09:05:35
Documento assinado digitalmente

ANDREA AGIBERT MAIA

Matrícula Nº 501743

PROCESSO Nº  - 28037-8/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA
INTERESSADO  - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA



36.  Petição



ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OAB/PR n° 9208 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ 

Excelentíssimo Senhor Relator FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Processo n2  280378/19 

Ofício n2  2314/19-0CN-DP 

Instrução n°433/2019 — CGE — 1 2  Análise 

Entidade: Fundo Estadual de Cultura - FEC 

Assunto: Prestação de Contas Anual 2018 

JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito 

no CPF/MF ng 504.558.269-00, residente e domiciliado na Rua Romano Bertagnoli, n9 387, 

Bairro Mercês, na cidade de Curitiba-PR, CEP 80.710-060, vem respeitosamente, por seu 

procurador infra-assinado ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS, brasileiro, casado, 

advogado, regularmente inscrito na OAB/PR ng 58.575, com endereço na Rua Baltazar 

Carrasco dos Reis, ng 2448, Bairro Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.250130, conforme 

procuração anexa, apresentar 

CONTRADITÓRIO 

Em relação às supostas impropriedades apontadas na Instrução n° 433/2019 — CGE 

— 12 Análise, lavrada pelo Analista de Controle ANDRÉ MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA, com 

respectivo "De Acordo" do Coordenador ALCIVAN TAVARES NOBRE, o fazendo nos 

seguintes termos: 

R. Baltazar Carrasco dos Reis, 2448, Curitiba/PR, CEP: 80.250-130. 	1 
(41) 3319-3707 / (41) 98492-8001 
alexandre.naunapper@gmail.com   
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ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OAB/PR ri °  9208 

I. DOS FATOS 

Trata-se de concessão de contraditório em razão da prestação de contas anual 

referente ao Fundo Estadual de Cultura — FEC, sendo autuado junto a este Egrégio 

Tribunal de Contas no dia 29 de abril de 2019 sob o n2 280378/19. 

De plano destaca-se que, conforme consta no próprio Relatório de Fiscalização 

2018 referente ao FEC, "as movimentações financeiras — do FEC — tiveram início no final 

de 2017 e tiveram continuidade no exercício financeiro de 2018" (fl. 9), razão pela qual 

os servidores envolvidos na operacionalização dos sistemas, bem como na prestação de 

informações, estavam em fase de aprendizado em relação ao exigido para o referido 

Fundo. 

Pela análise dos documentos disponibilizados em consulta realizada a partir das 

informações contidas no Ofício ng 2314/19 -0CN -DP constata-se que a Instrução n2 

433/2019-CGE — 12 Análise tomou por base o Relatório de Fiscalização 2018 referente ao 

Fundo Estadual de Cultura — FEC, referente ao exercício de 2018. 

A partir da análise da Instrução n2 433/2019-CGE, especialmente em seu item "9 

— CONCLUSÃO" constata-se a indicação de três itens que resultaram na necessidade de 

contraditório. 

A partir daqui, serão apresentadas razões para cada um deles, conforme análise 

apontada, tanto na supra citada Instrução, bem como no próprio relatório de prestação 

de contas do FEC. 

ITEM "2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO" (CONCLUSÃO Item "b" — Título 2) 

Consta da Instrução ng 433/2019-CGE, para o item em questão, dentre outras 

coisas, que para a formalização do referido processo, foi a prestação de contas do FEC 

protocolada tempestivamente no dia 29/04/2019. 

R. Baltazar Carrasco dos Reis, 2448, Curitiba/PR, CEP: 80.250-130. 	2 
(41) 3319-3707 / (41) 98492-8001 
alexandre.naunamierRemail.com   
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ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OAB/PR n °  9208 

Contudo, consta informação de suposta ausência de documentos e informações 

faltantes na referida prestação de contas, sendo ele o "Relatório da Controladoria Geral 

do Estado, contendo as ações desenvolvidas pelas Coordenadorias de Controle Interno, 

de Ouvidoria, de Transparência e Controle Social e de Corregedoria". 

Ocorre que tal documento, em momento algum, foi disponibilizado, por qualquer 

meio, pela Controladoria Geral do Estado - CGE, mesmo quando, antes do envio da 

competente prestação de contas, foi aquele órgão consultado a respeito. Além disso, 

quando do referido questionamento, foi informado que dada a ausência de fiscalização e 

acompanhamento daquela Controladoria em relação a todos os Fundos Estaduais, não 

seria possível a emissão de tal documento. Mesmo assim, foi anexado no lugar do 

documento ora indicado como faltante, manifestação do Agente de Controle Interno em 

relação ao acompanhamento do FEC. 

Neste sentido, a imposição de possíveis penalidades pela falta do aludido 

Relatório, dada a impossibilidade de existência do mesmo em razão da sua inexistência 

por falta de manifestação da própria Controladoria Geral do Estado, é desproporcional e 

descabida em relação ao gestor, solicitando-se desde logo a não aplicação de qualquer 

sanção em relação a item em questão. 

ITEM "3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI -CED" (CONCLUSÃO Item "e - Título 3) 

Para o presente item consta que os dados referentes a três quadrimestres foram 

enviados fora do prazo, situação esta que ensejaria a aplicação de multa administrativa. 

Destaca-se que na Instrução ng 433/2019-CGE consta a indicação de ausência 

para os "Módulos Licitação, Contrato e Controle Interno" e no Relatório de Prestação de 

Contas do FEC a menção de ausência de dados para os "Módulos Tabelas Cadastrais, 

Licitações, Contratos e Controle Interno", havendo discrepância entre as informações. 

R. Baltazar Carrasco dos Reis, 2448, Curitiba/PR, CEP: 80.250-130. 	3 
(41) 3319-3707 / (41) 98492-8001 
alexandre.naunapoerAgmail.com   
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ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OAB/PR no  9208 

Ocorre que, pela própria natureza do Fundo Estadual de Cultura, havia 

entendimento da desnecessidade de envio de tais informações pelas próprias unidades 

do órgão, responsáveis pela geração de tais informações. Quando da constatação da 

ausência do envio de tais dados, foi imediatamente providenciado o envio das mesmas, 

sem que houvesse gerado qualquer prejuízo ao órgão, bem como à própria fiscalização 

desta Douta Corte de Contas. 

Além disso, importante mencionar que em relação aos "Módulos Licitação, 

Contrato e Controle Interno" ou "os "Módulos Tabelas Cadastrais, Licitações, Contratos e 

Controle Interno" do SEI-CED ora questionado, temos que as mesmas informações 

prestadas são facilmente verificáveis por outros meios, inclusive pela fiscalização in loco 

da própria Inspetoria responsável pelo órgão. 

Diante disso, tendo em vista a possibilidade de confirmação por outros meios das 

informações ora questionadas, e principalmente pelo fato de terem sido as mesmas 

prestadas quando constada a não informação, sanada assim a irregularidade, solicita-se 

desde logo a não aplicação de qualquer sanção em relação a item em questão. 

ITEM "6 — RELATÓRIOS DA ICES" (CONCLUSÃO Item "L" — Título 6) 

Para o item em tela há direcionamento para os subitens 3.2 e 3.3 do Relatório de 

Fiscalização 2018 referente ao FEC, quais sejam "TRANSPARÊNCIA E ACESSO À 

INFORMAÇÃO" e "CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED". 

Na análise do item 3.2 do supra citado relatório houve indicação da 6 lnspetoria 

do TCE/PR da época que "Após acessar o Portal Eletrônico do órgão fiscalizado 

(www.cultura.pr.gov.br ), a equipe de inspeção verificou que não se encontra disponível 

um link que remeta ao Fundo Estadual da Cultura (FEC), no qual o cidadão visualiza e 

acesse facilmente as atividades desempenhadas pelo Fundo". Há também a indicação de 

ausência dos dados do FEC no Portal da Transparência. 

R. Baltazar Carrasco dos Reis, 2448, Curitiba/PR, CEP: 80.250-130. 	4 
(41) 3319-3707 / (41) 98492-8001 
alexandre.naunapper@amail.com   
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ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OAB/PR no  9208 

Ocorre que, dada a inexistência de ações específicas do FEC, não há dado 

padronizado a ser exibido. Além disso, não consta, salvo engano, no Portal da 

Transparência a existência de informações de quaisquer outros Fundos Estaduais. A 

existência e disponibilização de tais dados no referido portal compete à Controladoria 

Geral do Estado. 

Mesmo assim, aproveita-se a oportunidade para informar que estudos já estavam 

sendo realizados para a melhor forma de disponibilização dos dados financeiros do FEC, 

via Portal da Transparência. 

Por sua vez, em relação o subitem 3.3 "CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED", por 

entendermos se tratar de mesmo questionamento do "ITEM "3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-

CED" (CONCLUSÃO Item "c" — Título 3)", reiteramos a manifestação supra, pelas razões 

acima expostas, com destaque para a adoção das medidas necessárias para solução da 

suposta irregularidade. 

Por isso, é que mais uma vez, respeitosamente, não sendo caso de omissão 

específica do gestor, mas também se tratar de informação a ser disponibilizada por outra 

Pasta, bem como questão já tratada em item anterior, sendo que as providências 

necessárias já foram adotadas, pleiteia-se a não aplicação de qualquer sanção em relação 

a item em questão. 

CONCLUSÃO 

Diante das razões acima expostas, bem como na análise da fiscalização do órgão 

de Controle Externo, há que se considerar que as irregularidades apontadas não 

decorreram de ação ou omissão do gestor, ou ainda, não causaram qualquer prejuízo ao 

erário, sendo as mesmas sanadas ou em fase de resolução com os órgãos responsáveis. 

Por tais motivos, reiteram-se os pedidos já formulados nos itens acima, no sentido de 

não aplicação de quaisquer sanções ao gestor supra qualificado. 

R. Baltazar Carrasco dos Reis, 2448, Curitiba/PR, CEP: 80.250-130. 	5 
(41) 3319-3707 / (41) 98492-8001 
alexandre.n aunaoperAgmail.com   
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019. 

SSISÍOAPTISTA 

Curitib 

O LUIZ FIA 

ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OAB/PR n° 9208 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

p.p. ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

R. Baltazar Carrasco dos Reis, 2448, Curitiba/PR, CEP: 80.250-130. 
(41) 3319-3707 / (41) 98492-8001 
alexandre.naunabpermail.com   
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE.  JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 504.558.269-00, residente e domiciliado à R. Romano Bertagnoli, n° 
287, Curitiba/PR, CEP: 80.710-060. 

OUTORGADO: 	ALEXANDRE 	NAUNAPPER 
SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob n°. 
58.575, estabelecido comercialmente na Rua Baltazar Carrasco dos 
Reis, n°. 2448, Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80250-130, Telefones (41) 
98492-8001 e (41) 3319-3707, onde recebe intimações e notificações. 

PODERES:  O Outorgante confere os mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes, inclusive, os contidos na cláusula "AD 
JUDICIA", independentemente da ordem de nomeação para o foro em 
geral, em qualquer juízo, instância ou Tribunal, assim como requerer 
providências administrativas, representando-o em órgãos públicos, 
autarquias, empresas de economia mista ou privada, cartórios e 
tabelionatos, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes ou defendê-lo naquelas que lhe forem propostas, seguindo 
umas e outras até final decisão e execução, usando dos recursos legais, 
acompanhado-as, praticando, enfim, todos os demais atos necessários 
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, para os quais lhes são 
conferidos os respectivos poderes, podendo contestar, concordar, 
desistir, transigir, oferecer queixa crime, renunciar direito de queixa, 
representar criminalmente, recorrer, requerer medidas cautelares 
preventivas ou incidentais antes ou no curso do processo principal, 
conferindo ainda, poderes especiais para receber, dar quitação, assinar 
recibos, compor acordo extrajudicial e judicial, opor exceções de 
qualquer natureza, substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes, 
se assim lhe(s) convier, e praticando todos os atos necessários para o 
bom e fiel desempenho deste mandato, especialmente para  
representar o outorgante no processo administrativo de prestação  
de contas anual autuado sob o n°280378/19, que tem por entidade o  
Fundo Estadual de Cultura do Estado do Paraná e tramita perante o  
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

o 

	

uritiba, 	. gisto de 2019 

P 411,12 

	

JOÃO LUI F 	(r ,  ASSIS BAPTISTA 

Rua Baltazar Carrasco dos Reis, n". 2448, Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80250-130 fone (41)3319-3707. 
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37.  Recibo de Petição Intermediária - 606524-19, de 06-09-19



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 606524/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 280378/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Contraditório FEC)

 

 
PETICIONÁRIO: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA, CNPJ 15.481.746/0001-31, através do(a) Representante

Legal HUDSON ROBERTO JOSE, CPF 566.947.259-49

Email: hudson.jose@secs.pr.gov.br

Telefone: 33502643

 

 
Curitiba, 06 de setembro de 2019 12:42:41

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



38.  Petição (Contraditório FEC)



PROCESSO Nº: 280378/19
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA
INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSÉ
RELATOR: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Em relação às supostas impropriedades e irregularidades apontadas na  Instrução n°

433/2019 – CGE – 1ª Análise, constantes no  Processo nº 280378/19  lavrada pelo

Analista  de  Controle  ANDRÉ MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA,  com respectivo  “De

Acordo”  do  Coordenador  ALCIVAN  TAVARES  NOBRE,  o  fazendo  nos  seguintes

termos.

Trata-se de concessão de contraditório em razão da prestação de contas

anual  referente  ao  Fundo Estadual  de  Cultura  –  FEC,  sendo  autuado  junto  a  este

Egrégio Tribunal de Contas no dia 29 de abril de 2019 sob o nº 280378/19.

De  plano  destaca-se  que,  conforme  consta  no  próprio  Relatório  de

Fiscalização  2018,  referente  ao  FEC,  “as  movimentações  financeiras  –  do  FEC  –

tiveram início no final de 2017 e tiveram continuidade no exercício financeiro de 2018”

(fl. 9), razão pela qual os servidores envolvidos na operacionalização dos sistemas, bem

como na prestação de informações, estavam em fase de aprendizado em relação ao

exigido para o referido Fundo.

Pela análise dos documentos disponibilizados em consulta realizada a partir

das informações contidas constata-se que a Instrução nº 433/2019-CGE – 1ª Análise

tomou por  base na Prestação de Contas e no Relatório de Fiscalização,  do Fundo

Estadual de Cultura – FEC, referente ao exercício de 2018.

A partir da análise da Instrução nº 433/2019-CGE, especialmente em seu

item  “9  –  CONCLUSÃO”  constata-se  a  indicação  de  três  itens  que  resultaram  na

necessidade de contraditório. 

 



A partir daqui, serão apresentadas razões para cada um deles, conforme

análise apontada, tanto na supracitada Instrução, na Prestação de Contas e bem como

no próprio relatório de prestação de contas do FEC.

ITEM “2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO” (CONCLUSÃO Item “b” – Título 2)

Consta  da  Instrução  nº  433/2019-CGE,  para  o  item em questão,  dentre

outras coisas, que para a formalização do referido processo, foi a prestação de contas

do FEC protocolada tempestivamente no dia 29/04/2019.

Contudo,  consta  informação  de  suposta  ausência  de  documentos  e

informações  faltantes  na  referida  prestação  de  contas,  sendo  ele  o  “Relatório  da

Controladoria Geral do Estado, contendo as ações desenvolvidas pelas Coordenadorias

de  Controle  Interno,  de  Ouvidoria,  de  Transparência  e  Controle  Social  e  de

Corregedoria”.

Ocorre  que  tal  documento,  em  momento  algum,  foi  disponibilizado,  por

qualquer meio, pela Controladoria Geral do Estado - CGE, mesmo quando, antes do

envio da competente prestação de contas, foi aquele órgão consultado a respeito. Além

disso,  quando  do  referido  questionamento,  foi  informado  que  dada  a  ausência  de

fiscalização e acompanhamento daquela Controladoria em relação a todos os Fundos

Estaduais,  não  seria  possível  a  emissão  de tal  documento.  Mesmo assim,  como o

anexo é obrigatório,  foi anexado no lugar do documento ora indicado como faltante,

manifestação do Agente de Controle Interno em relação ao acompanhamento do FEC. 

Neste sentido, a imposição de possíveis penalidades pela falta do aludido

Relatório, dada a impossibilidade de existência do mesmo em razão da sua inexistência

por falta de manifestação da própria Controladoria Geral do Estado, é desproporcional e

descabida em relação ao gestor, solicitando-se desde logo a não aplicação de qualquer

sanção em relação a item em questão. 



   

ITEM “3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED” (CONCLUSÃO Item “c” – Título 3)

Para o presente item consta que os dados referentes a três quadrimestres

foram  enviados  fora  do  prazo,  situação  esta  que  ensejaria  a  aplicação  de  multa

administrativa. 

Destaca-se  que  na  Instrução  nº  433/2019-CGE  consta  a  indicação  de

ausência para os “Módulos Licitação, Contrato e Controle Interno” e no Relatório de

Prestação  de  Contas  do  FEC a  menção  de  ausência  de  dados  para  os  “Módulos

Tabelas  Cadastrais,  Licitações,  Contratos  e  Controle  Interno”,  havendo discrepância

entre as informações.

Ocorre  que,  pela  própria  natureza  do  Fundo Estadual  de  Cultura,  havia

entendimento da desnecessidade de envio de tais informações pelas próprias unidades

do órgão, responsáveis pela geração de tais informações. Quando da constatação da

ausência do envio de tais dados, foi imediatamente providenciado o envio das mesmas,

sem que houvesse gerado qualquer prejuízo ao órgão, bem como à própria fiscalização

desta Douta Corte de Contas.

Além disso, importante mencionar que em relação aos “Módulos Licitação,

Contrato e Controle Interno” ou os “Módulos Tabelas Cadastrais, Licitações, Contratos e

Controle  Interno”  do SEI-CED ora questionado,  temos que as mesmas informações

prestadas são facilmente verificáveis  por outros meios,  inclusive pela  fiscalização  in

loco da própria Inspetoria responsável pelo órgão.

Diante  disso,  tendo  em vista  a  possibilidade  de  confirmação  por  outros

meios das informações ora questionadas, e principalmente pelo fato de terem sido as

mesmas prestadas quando constada a não informação, sanada assim a irregularidade,

solicita-se  desde  logo  a  não  aplicação  de  qualquer  sanção  em relação  a  item  em

questão.



ITEM “6 – RELATÓRIOS DA ICES” (CONCLUSÃO Item “L” – Título 6)

Para  o  item  em  tela  há  direcionamento  para  os  subitens  3.2  e  3.3  do

Relatório de Fiscalização 2018 referentes ao FEC, quais sejam “TRANSPARÊNCIA E

ACESSO À INFORMAÇÃO” e “CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED”

Na  análise  do  item  3.2  do  supracitado  relatório  houve  indicação  da  6ª

Inspetoria  do  TCE/PR  da  época  que  “Após  acessar  o  Portal  Eletrônico  do  órgão

fiscalizado (www.cultura.pr.gov.br), a equipe de inspeção verificou que não se encontra

disponível um link que remeta ao Fundo Estadual da Cultura (FEC), no qual o cidadão

visualize e acesse facilmente as atividades desempenhadas pelo Fundo”. Há também a

indicação de ausência dos dados do FEC no Portal da Transparência. 

Ocorre que, dada a inexistência de ações específicas do FEC, não há dado

padronizado  a  ser  exibido.  Além  disso,  não  consta,  salvo  engano,  no  Portal  da

Transparência a existência de informações de quaisquer outros Fundos Estaduais. A

existência  e  disponibilização  de tais  dados sejam disponibilizados  no  referido portal

compete à Controladoria Geral do Estado. 

Mesmo assim, aproveita-se a oportunidade para informar que entramos em

contato  com  a  Controladoria  Geral  do  Estado/Coordenadoria  de  Transparência  e

Controle Social para verificar a melhor forma de disponibilização dos dados do FEC,

tendo  em vista  a  ausência  de  ações  específicas,  visto  não  se  tratar  de  órgão  de

execução.

Por  isso,  é  que  mais  uma  vez,  respeitosamente,  não  sendo  caso  de

omissão específica do gestor, mas também se tratar de informação a ser disponibilizada

por outra Pasta, pleiteia-se a não aplicação de qualquer sanção em relação a item em

questão.



Aproveitamos para informar que quanto aos itens 4.10 e 4.11 da Instrução,

referente a Repasse de Contribuições para o RPPS – Regime Próprio de Previdência –

Contribuição Patronal  e  Contribuições Servidores o Fundo Estadual  da Cultura,  não

possui servidores, por isto não houve recolhimento aos fundos.

Atenciosamente,

Hudson Roberto José

Secretário de Estado 
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PROCESSO N º: 280378/19 

ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 

BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 301/19 - CGE  

 

 

Encaminhe-se à 6ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Fabio de 

Souza Camargo, para análise e manifestação acerca das justificativas apresentadas 

pelos Dirigentes da Entidade (peças 36 e 38) relativas às irregularidades/anomalias 

apontadas pela Inspetoria e transcritas no Título 5 da Instrução nº 433/19-CGE 

(peça 29). 

Após retorne a esta CGE para reanálise. 

 

CGE, 13 de setembro de 2019. 

 

(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 

Coordenador 
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PROCESSO Nº: 280378/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA  

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 

BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

 

INSTRUÇÃO Nº 13/19 

 

1. Relatório 

Cuidam os autos da Prestação de Contas Estadual do Fundo Estadual 

da Cultura – FEC, referente ao exercício financeiro de 2018, que, em conformidade 

com a solicitação da Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE contida no 

Despacho nº 301/2019 – CGE (peça 39), regressam a esta 6ª Inspetoria de Controle 

Externo para análise e manifestação sobre as justificativas apresentadas pelos 

dirigentes da entidade (peças 36 e 38) referentes às impropriedades apontadas por 

esta Inspetoria no Relatório Anual de Fiscalização/2018 e transcritas no Título 6 da 

Instrução nº 433/19 – CGE (peça 29). 

Inicialmente, compete acentuar que no Relatório Anual de Fiscalização 

do Fundo Estadual da Cultura – FEC/2018 (peça 28 - item “5” Achados de 

Fiscalização), constam os seguintes Achados: 

 

SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES 

Item do Relatório Situação encontrada Fundamento 

legal 

Recomendação 

3.2. Transparência 
e Acesso à 
Informação 

O grau de 
transparência e o 
acesso à informação 

ofertados pela 
Secretaria de Estado da 
Cultura (SEEC) não 

contemplavam a 
transparência 
necessária para que o 

cidadão tenha 
conhecimento das 
atividades 

desempenhadas pelo 

Decreto Estadual 
nº 10.285/2014 
(artigo 1º).  

Recomenda-se, para o 
exercício financeiro de 
2019, que a Sec retaria 

de Estado da Cultura 
(SEEC), relativamente 
ao Fundo Estadual da 

Cultura (FEC), promova 
ações no sentido de 
assegurar o acesso à 

informação, com o 
desenvolvimento de 
procedimentos objetivos 

e ágeis, de forma clara e 
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Fundo Estadual da 
Cultura (FEC).  

em linguagem de fácil 
compreensão, 

observados os princípios 
da Administração 
Pública e as diretrizes 

previstas na legislação 
vigente, adequando-se, 
dessa forma, às 

disposições contidas no 
Decreto Estadual nº 
10.285/2014.  

3.3. Captação de 

Dados via SEI-
CED 

Nos Relatórios de 

Informações a serem 
enviadas pelo Fundo 
Estadual da Cultura não 

consta os dados 
relativos aos Módulos 
Tabelas Cadastrais,  

Licitações, Contratos e 
Controle Interno. 

Instrução 

Normativa nº 
113/2017, 
especialmente 

seu artigo 3º. 

Ressalva com 

recomendação para que 
no exercício financeiro 
de 2019 seja promovida 

a devida alimentação de 
dados nos Módulos 
constantes do SEI-CED, 

considerando que as 
movimentações 
financeiras do Fundo 

Estadual da Cultura 
iniciara no final de 2017 
e tiveram continuidade 

no exercício financeiro 
de 2018, e que o FEC 
deveria ter encaminhado 
os dados referentes aos 

Módulos existentes no 
SEI-CED e suas 
respectivas remessas de 

fechamento, amoldando-
se, dessa forma, aos 
termos da Instrução 

Normativa nº 113/2015 – 
TCE/PR.  

 

Após análise da Coordenadoria de Gestão Estadual - CGE, nos termos 

do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, foi oportunizado o direito à 

manifestação contraditória ao gestor das contas do Fundo Estadual da Cultura – 

FEC no exercício financeiro de 2018, Sr. João Luiz Fiani de Assis Baptista, e ao 

atual Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura, Sr. Hudson Roberto 

José, que consta nos autos às peças 36 e 38, respectivamente. 

Passa-se, então, à apreciação do contraditório quanto aos itens 

delineados pela 6ª Inspetoria de Controle Externo no Relatório de Anual de 

Fiscalização do Fundo Estadual da Cultura – FEC/2018. 
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2. Fundamentação 

2.1. Transparência e Acesso à Informação (Item 3.2. do Relatório Anual 

de Fiscalização/2018, da 6ª ICE/TCE-PR). 

Sobre o tema, consideramos ser pertinente a emissão de 

Recomendação no Relatório de Fiscalização de 2018, por estarem ausentes dados 

essenciais do Fundo Estadual da Cultura – FEC no Portal Eletrônico do órgão, bem 

como não ter sido disponibilizada nenhuma atividade desempenhada pelo ente 

naquele veículo. 

Em sua defesa, o FEC alega que: 

 

Dada a inexistência de ações específicas do FEC, não há dado padronizado 

a ser exibido. Além disso, não consta, salvo engano, no Portal da 
Transparência a existência de informações de quaisquer outros Fundos 
Estaduais. A existência e disponibilização de tais dados no referido portal 

compete à Controladoria Geral do Estado.  

 

Entendemos que tal argumentação não procede. Primeiramente porque 

houve movimentação financeira no Fundo Estadual da Cultura – FEC no decorrer do 

exercício financeiro de 2018, devendo o órgão fiscalizado disponibilizar as 

informações pertinentes a essas movimentações, uma vez que desde 2011, com o 

advento da Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, especialmente 

se observadas as disposições contidas em seu artigo 8º1, é dever dos órgãos e 

entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação 

em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 

interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. Este mesmo artigo 

8º, em seu parágrafo 1º, inciso II2, dispõe que na divulgação das informações a que 

se refere o caput, deverão constar, no mínimo, registros de quaisquer repasses ou 

transferências de recursos financeiros. 

Cumpre acentuar, ainda, os termos do Decreto Estadual nº 

10.285/2014, que especifica os procedimentos a serem observados pela 

Administração Pública com vistas a garantir o acesso à informação, no sentido de 

                                                 
1
 Lei Federal nº 12.527/2011 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
2 § 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: 
II – registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos f inanceiros. 
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que os entes devem adotar a prática conhecida como transparência ativa, o que 

significa que a Administração Pública deve divulgar, livremente de solicitações, 

informações de interesse geral ou coletivo, salvo aquelas cuja confidencialidade 

esteja prevista em lei. Por isso, a Administração deve se antecipar e deixar à 

disposição de qualquer interessado as informações relacionadas à transparência de 

Receitas e Despesas e que abordam matéria contábil e financeira, como repasses e 

transferências de recursos públicos, atos praticados por unidades de gestão que 

podem versar sobre despesas, lançamentos e percepção de receitas, bem como 

publicações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Do mesmo modo, não procede a afirmação de que não consta em 

Portais de Transparência do Estado a existência de informações de quaisquer outros 

Fundos Estaduais. Vale destacar, como exemplo, que em acesso aos sites da 

Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná3, é possível verificar a 

disponibilização dos repasses efetuados pelo Funsaúde, em consonância com a Lei 

de Acesso à Informação. 

  Outra informação trazida pela defesa à peça 36 dos autos digitais é de 

que estudos já estavam sendo realizados para a melhor forma de disponibilização 

dos dados financeiros do FEC, via Portal da Transparência. No entanto, em acesso 

ao endereço eletrônico da Secretaria de Estado da Comunicação Social e da 

Cultura4 pôde-se averiguar que a situação permanece inalterada. 

Ademais, sopesando que a publicidade é princípio norteador de todos 

os atos administrativos e que todo cidadão tem direito de receber informações sobre 

as atividades desempenhadas pelo Fundo Estadual da Cultura - FEC, as alegações 

trazidas no contraditório quanto ao item Transparência e Acesso à Informação não 

têm o condão de modificar o posicionamento externado por esta 6ª Inspetoria de 

Controle Externo no Relatório de Fiscalização de 2018, que recomendou a 

promoção de ações no sentido de assegurar o acesso à informação, com o 

desenvolvimento de procedimentos ágeis e objetivos, de forma clara e em linguagem 

de fácil compreensão, observados os princípios da Administração Pública e as 

diretrizes previstas na legislação vigente, adequando-se, dessa forma, às 

disposições contidas na Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação e 

                                                 
3 http://www.saude.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=2976. Acesso em 27/9/2019. 
4 http://www.comunicacao.pr.gov.br/. Acesso em 27/9/2019. 
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no Decreto Estadual nº 10.285/2014, que versa sobre a Transparência Ativa na 

Administração Pública. 

 

2.2. Captação de Dados via SEI-CED (Item 3.3. do Relatório Anual de 

Fiscalização/2018, da 6ª ICE/TCE-PR). 

Em razão de que as movimentações financeiras do Fundo Estadual da 

Cultura – FEC, se iniciaram no final do ano de 2017 e tiveram continuidade no 

exercício financeiro de 2018, apontou-se no Relatório de Fiscalização que o FEC 

deveria ter encaminhado os dados referentes aos Módulos do SEI-CED até as 

respectivas datas de fechamento, em conformidade com a Instrução Normativa nº 

113/2015 – TCE/PR, alterada pela Instrução Normativa nº 130/2017 – TCE/PR. 

No entanto, a defesa alega que pela própria natureza do Fundo havia 

entendimento pela desnecessidade de envio dessas informações, e uma vez 

constatada a ausência dos dados foi imediatamente providenciado o seu 

encaminhamento, sem gerar qualquer prejuízo ao erário. Destaca também que as 

informações prestadas são facilmente verificáveis por outros meios, inclusive pela 

fiscalização in loco da própria Inspetoria responsável pelo órgão. 

Não obstante, entendemos não ser pertinente a justificativa de que 

“pela própria natureza do Fundo seria desnecessário o envio das informações pelas 

unidades do órgão”, pois tais entidades estão sujeitas aos ditames da Instrução 

Normativa nº 113/2015 – TCE/PR que, conforme seu artigo 3º, prevê que lhes são 

subordinadas 

 
As entidades da Administração Pública Estadual, compreendida a 

Assembleia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas, o 
Ministério Público e a Defensoria Pública, além das Administrações Direta e 
Indireta do Poder Executivo, incluídas as fundações públicas e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Estado, os fundos e speciais e de natureza 
previdenciária, os órgãos de regime especial, os serviços sociais 
autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista nas 

quais o Estado é acionista ou controlador. (grifos nossos) 

 

Tanto é assim que em acesso aos Leiautes SEI-CED para o exercício 

de 2018, disponível no endereço eletrônico www.tce.pr.gov.br5 podem ser 

                                                 
5 http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/leiautes-2018/306519/area/50. Acesso em 27/9/2019. 
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verificadas as entidades da esfera estadual abrangidas e os respectivos 

responsáveis pela remessa dos dados, como especificado no quadro abaixo: 

 

ENTIDADES DA ESFERA ESTADUAL ABRANGIDAS  ENCARREGADO 
PELO ENVIO  SIM NÃO 

Poder Executivo X  ENTIDADE 

Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas, Tribunal de 
Justiça e Ministério Público (inclusive seus respectivos 
Fundos) 

X  ENTIDADE 

Administração Direta – Casa Civil, Casa Militar,  

Secretarias, PGE e Defensoria Pública 

X  ENTIDADE 

Administração Indireta – Autarquias, Órgãos de Regime 
Especial, Fundos Especiais e Serviços Sociais 
Autônomos, que adotam a contabilidade na forma da 

Lei nº 4.320/1964 

X  ENTIDADE 

Estatais – Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, Serviços Sociais Autônomos e Fundos 
Especiais, que adotam a contabilidade na forma da Lei 

nº 6.404/1976 

X  ENTIDADE 

Fundos Previdenciários X  ENTIDADE 

Entidades regidas pela Lei nº 6.404/1976 e que 
também adotam registros na forma da Lei nº 
4.320/1964, por integrarem a execução orçamentária 

consolidada do Estado 

X  ENTIDADE 

 

Outro ponto a anotar refere-se ao fato de que o envio das informações 

ao SEI-CED deve ser realizado por meio de remessas quadrimestrais, observando 

os requisitos estabelecidos no arquivo de Leiautes SEI-CED 2018, bem como nas 

especificações das Instruções Normativas nºs 113/2015 e 130/2017. 

O contraditório destaca que uma vez verificada a ausência da emissão 

dos dados foi imediatamente providenciado o seu encami nhamento, sem gerar 

qualquer prejuízo ao erário. No entanto, em acesso aos módulos do Sistema SEI-

CED, conforme quadro abaixo, verifica-se que todas as remessas se encontram fora 

do prazo estabelecido na Instrução Normativa nº 113/2015 – TCE/PR. 

FUNDO ESTADUAL DA CULTURA – FEC - 2018 

DADOS QUADRIMESTRAIS DE CADA UM DOS MÓDULOS INTEGRANTES DO SEI -CED 

QUADRIMESTRE PRAZO PARA 

ENVIO 

DATA DE ENVIO SITUAÇÃO 

1º 4/6/2018 22/5/2019 FORA DO PRAZO 

2º 1/10/2018 22/5/2019 FORA DO PRAZO 

3º 31/1/2019 22/5/2019 FORA DO PRAZO 

Dados obtidos no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná www.tce.pr.gov.br, link  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Estadual/SEICED/Paginas/seicedRecibo.aspx. Acesso em 27/9/2019. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR T5D5.2FK1.69Y4.UY13.A

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

6ª Inspetoria de Controle Externo 
 

 7 

 

Dessa forma, reitera-se a Recomendação contida no Relatório Anual 

de Fiscalização do Fundo Estadual da Cultura – FEC/2018, no sentido de que o 

Fundo promova a alimentação dos dados referentes aos Módulos Tabelas 

Cadastrais, Licitação, Contratos e Controle Interno no Sistema SEI-CED até as suas 

respectivas datas de fechamento. Mantém-se, também, a Ressalva apontada, em 

razão do envio fora do prazo das informações, em desconformidade com a Instrução 

Normativa nº 113/2015 – TCE/PR, alterada pela Instrução Normativa nº 130/2017 – 

TCE/PR. 

 

3. Conclusão 

 

Diante das considerações acima, mantemos a Recomendação em 

relação ao item Transparência e Acesso à Informação. Sobre o item Captação de 

Dados via SEI-CED, mantemos a Recomendação para que seja devidamente 

alimentado o Sistema SEI-CED, bem como a Ressalva apontada, em razão do envio 

fora do prazo dos dados necessários. 

  Retornem os autos à Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE para 

reanálise, conforme solicitação contida no Despacho nº 301/2019 – CGE (peça 39). 

 

6ª ICE, 27 de setembro de 2019 

 

 

CLÁUDIA  LUZ 

Gerente de Fiscalização 

 

ANA CAROLINA DA ROCHA 

Coordenadoria de Fiscalização 

 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Inspetora de Controle 
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PROCESSO Nº: 280378/19-TC 

ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

INSTRUÇÃO Nº: 634/19-CGE – ANÁLISE CONTRADITÓRIO  

  

 

Prestação de Contas Estadual. 
Administração Indireta. Fundo 
Especial Exercício de 2018. 
Análise do contraditório 
apresentado em face da Instrução 
nº 433/19-CGE. Pela Regularidade 
com Recomendações e Ressalva 
com aplicação de Multa. 

Trata-se da prestação de contas do FUNDO ESTADUAL DA 

CULTURA, referente ao exercício financeiro de 2018. 

No primeiro exame realizado por esta Coordenadoria de Gestão 

Estadual foi constatada ausência de elementos essenciais para análise e/ou 

existência de inconformidades que necessitavam de apresentação de justificativas. 

Oportunizado o direito ao princípio constitucional do contraditório e 

ampla defesa quanto ao apontado na Instrução nº 433/19-CGE (peça 29), os 

responsáveis apresentaram suas justificativas e documentação complementar, razão 

pela qual retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos 

contidos na citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na 

peça de defesa. 

1- DAS CONSTATAÇÕES DO PRIMEIRO EXAME 

A análise inicial da presente prestação de contas concluiu pela 

oportunização de contraditório em razão dos apontamentos dos Títulos 2, 3 e 6 da 
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Instrução nº 433/19-CGE e dos apontamentos do Relatório de Fiscalização elaborado 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo. 

2 – DA ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO DOS APONTAMENTOS DA 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

a) Apontamento do Título 2 - Formalização do processo 

Documentos e Informações Faltantes na Prestação de Contas: 

 

DA DEFESA: 

Consta da Instrução nº 433/2019-CGE, para o item em questão, dentre 

outras coisas, que para a formalização do referido processo, foi a prestação de contas do FEC 

protocolada tempestivamente no dia 29/04/2019. Contudo, consta informação de suposta 

ausência de documentos e informações faltantes na referida prestação de contas, sendo ele o 

“Relatório da Controladoria Geral do Estado, contendo as ações desenvolvidas pelas 

Coordenadorias de Controle Interno, de Ouvidoria, de Transparência e Controle Social e de 

Corregedoria”.  

Ocorre que tal documento, em momento algum, foi disponibilizado, por 

qualquer meio, pela Controladoria Geral do Estado - CGE, mesmo quando, antes do envio da 

competente prestação de contas, foi aquele órgão consultado a respeito. Além disso, quando 

do referido questionamento, foi informado que dada a ausência de fiscalização e 

acompanhamento daquela Controladoria em relação a todos os Fundos Estaduais, não seria 

possível a emissão de tal documento. Mesmo assim, como o anexo é obrigatório, foi anexado 

no lugar do documento ora indicado como faltante, manifestação do Agente de Controle 

Interno em relação ao acompanhamento do FEC.  

Neste sentido, a imposição de possíveis penalidades pela falta do aludido 

Relatório, dada a impossibilidade de existência do mesmo em razão da sua inexistência por 

falta de manifestação da própria Controladoria Geral do Estado, é desproporcional e 

descabida em relação ao gestor, solicitando-se desde logo a não aplicação de qualquer 

sanção em relação a item em questão. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA DA CGE: 

Observa-se que a irregularidade foi causada por razões que extrapolam a 

esfera de atuação dos responsáveis. A Controladoria Geral do Estado – CGE não elaborou o 

Relatório da Controladoria Geral do Estado, contendo as ações desenvolvidas pelas 

Coordenadorias de Controle Interno, de Ouvidoria, de Transparência e Controle Social e de 

Corregedoria. Ainda segundo esclarece o interessado, a CGE informou que não houve o 

acompanhamento fiscalização do órgão com a elaboração de relatório para todos os fundos 

estaduais. Dessa forma, esta unidade técnica entende que o item é passível de ser 

regularizado. 

Conclusão CGE: Regularizado. 

 

b) Apontamento do Título 3 - Atendimento dos prazos para envio dos dados 
quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED 

Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, não foram enviados nos prazos fixados na 

Instrução Normativa nº 113/2015. 

Remessas SEI-CED - 2015 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 04/06/2018 22/05/2019 Fora do Prazo 

2º 01/10/2018 22/05/2019 Fora do Prazo 

3º 31/01/2019 22/05/2019 Fora do Prazo 

 

DA DEFESA: 

Destaca-se que na Instrução nº 433/2019-CGE consta a indicação de 

ausência para os “Módulos Licitação, Contrato e Controle Interno” e no Relatório de Prestação 

de Contas do FEC a menção de ausência de dados para os “Módulos Tabelas Cadastrais, 

Licitações, Contratos e Controle Interno”, havendo discrepância entre as informações.  

Ocorre que, pela própria natureza do Fundo Estadual de Cultura, havia 

entendimento da desnecessidade de envio de tais informações pelas próprias unidades do 

órgão, responsáveis pela geração de tais informações. Quando da constatação da ausência 
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do envio de tais dados, foi imediatamente providenciado o envio das mesmas, sem que 

houvesse gerado qualquer prejuízo ao órgão, bem como à própria fiscalização desta Douta 

Corte de Contas.  

Além disso, importante mencionar que em relação aos “Módulos Licitação, 

Contrato e Controle Interno” ou os “Módulos Tabelas Cadastrais, Licitações, Contratos e 

Controle Interno” do SEI-CED ora questionado, temos que as mesmas informações prestadas 

são facilmente verificáveis por outros meios, inclusive pela fiscalização in loco da própria 

Inspetoria responsável pelo órgão.  

Diante disso, tendo em vista a possibilidade de confirmação por outros meios 

das informações ora questionadas, e principalmente pelo fato de terem sido as mesmas 

prestadas quando constada a não informação, sanada assim a irregularidade, solicita-se 

desde logo a não aplicação de qualquer sanção em relação a item em questão. 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA CGE: 

Preliminarmente, faz-se a menção a jurisprudência dessa corte com 

relação ao atraso de envio de dados ao sistema SEI-CED. 

Prestação de Contas Anual da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, exercício de 2017. 
Julgamento pela REGULARIDADE das contas, com RESSALVA e 
aplicação de MULTA. RECOMENDAÇÃO. 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do volto do Relator, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: I – 
Julgar pela REGULARIDADE as contas da SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, exercício 
de 2017, de responsabilidade do Secretário à época, Sr. Antônio 
Carlos Bonetti, CPF 340.177.479-49, com RESSALVA em 
decorrência do atraso no envio dos Dados Quadrimestrais, 
aplicando-lhe a MULTA prevista no Art. 87, III, “b” da L.C.E 
113/05. 

TCEPR – Acórdão n. 219/19 – Tribunal Pleno. Rel. Cons. Artagão de 
Mattos Leão. Julgado em 13/02/2019 – sem grifo no original. 

 

Cabe salientar que até o fim do exercício de 2017 o Fundo Estadual 

de Cultura não realizava movimentação financeira. Entretanto, ao longo do exercício 
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de 2018 houve execução financeira e orçamentária, o que caracteriza como 

imprescindível o envio dos módulos do SEI-CED. Dessa forma, essa unidade conclui 

pela ressalva com aplicação de multa administrativa prevista no Art. 87, III, “b” da 

L.C.E 113/05. 

Conclusão CGE: Ressalva e aplicação de Multa 

2.1 - RESULTADO DA ANÁLISE DA COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

De acordo com os motivos e conclusões expostos na análise técnica 

do contraditório, entende-se que a entidade não apresentou justificativas ou medidas 

suficientes para afastar, em sua totalidade, os apontamentos desta CGE contidos no 

primeiro exame da prestação de contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da 

análise do processo. 

2.1.1 - DAS RESSALVAS 

 Ressalva quanto ao atendimento dos prazos para envio dos dados quadrimestrais 

de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED 

2.1.5 - DAS MULTAS 

 Multa pelo atraso do envio dos dados ao sistema SEI-CED, prevista no art. 87, 

inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas), ao Sr. João Luiz Fiani de Assis Baptista, CPF 504.558.269-00 e ao 

Sr. Hudson Roberto José, CPF 566.947.259-49, Gestores Responsáveis nas 

datas de vencimento das obrigações. 

 

3. DO CONTRADITÓRIO DO RELATÓRIO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO DA 6ª 

INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 
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Nos termos do artigo 175-J, VI1, do Regimento Interno, instituído pela 

Resolução nº 64/2018, serão consolidados na presente prestação de contas os 

apontamentos do relatório anual de fiscalização, emitido pela 6ª Inspetoria de Controle 

Externo. 

Conforme definido no parágrafo único2 do art. 175-J, do Regimento 

Interno, esta Coordenadoria não fará análise de mérito acerca dos apontamentos 

realizados pelas Inspetorias de Controle Externo, restringindo-se a reproduzir e 

consolidar os respectivos apontamentos 

a) Item: 3.2. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO. 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 13/19-6ICE (peça 40, fls. 3 a 5), concluiu “Sobre o tema, 

consideramos ser pertinente a emissão de Recomendação no Relatório de Fiscalização de 

2018, por estarem ausentes dados essenciais do Fundo Estadual da Cultura – FEC no Portal 

Eletrônico do órgão, bem como não ter sido disponibilizada nenhuma atividade 

desempenhada pelo ente naquele veículo.  

Em sua defesa, o FEC alega que: 

Dada a inexistência de ações específicas do FEC, não há dado 

padronizado a ser exibido. Além disso, não consta, salvo engano, no 

Portal da Transparência a existência de informações de quaisquer 

outros Fundos Estaduais. A existência e disponibilização de tais dados 

no referido portal compete à Controladoria Geral do Estado. 

                                                

1 Art. 175-J. Compete à Coordenadoria de Gestão Estadual: 

(...) 

VI - consolidar na instrução das prestações de contas anuais os apontamentos contidos nos relatórios anuais de fiscalização, 
emitidos pelas Inspetorias de Controle Externo. (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

2 Art. 175-J. Compete à Coordenadoria de Gestão Estadual: 

(...) 

Parágrafo Único. Quando da análise do contraditório nos processos de prestação de contas anual, a manifestação da 
Coordenadoria ficará restrita aos pontos por ela suscitados na instrução, não incluindo o mérito dos apontamentos realizados 
pelas Inspetorias de Controle Externo. (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
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Entendemos que tal argumentação não procede. Primeiramente porque 

houve movimentação financeira no Fundo Estadual da Cultura – FEC no decorrer do exercício 

financeiro de 2018, devendo o órgão fiscalizado disponibilizar as informações pertinentes a 

essas movimentações, uma vez que desde 2011, com o advento da Lei Federal nº 

12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, especialmente se observadas as disposições 

contidas em seu artigo 8º1 , é dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 

suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas. Este mesmo artigo 8º, em seu parágrafo 1º, inciso II2 , dispõe que na divulgação 

das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo, registros de quaisquer 

repasses ou transferências de recursos financeiros. 

Cumpre acentuar, ainda, os termos do Decreto Estadual nº 10.285/2014, que 

especifica os procedimentos a serem observados pela Administração Pública com vistas a 

garantir o acesso à informação, no sentido de que os entes devem adotar a prática conhecida 

como transparência ativa, o que significa que a Administração Pública deve divulgar, 

livremente de solicitações, informações de interesse geral ou coletivo, salvo aquelas cuja 

confidencialidade esteja prevista em lei. Por isso, a Administração deve se antecipar e deixar 

à disposição de qualquer interessado as informações relacionadas à transparência de 

Receitas e Despesas e que abordam matéria contábil e financeira, como repasses e 

transferências de recursos públicos, atos praticados por unidades de gestão que podem 

versar sobre despesas, lançamentos e percepção de receitas, bem como publicações 

impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Do mesmo modo, não procede a afirmação de que não consta em Portais de 

Transparência do Estado a existência de informações de quaisquer outros Fundos Estaduais. 

Vale destacar, como exemplo, que em acesso aos sites da Secretaria de Estado da Saúde do 

Estado do Paraná 3 , é possível verificar a disponibilização dos repasses efetuados pelo 

Funsaúde, em consonância com a Lei de Acesso à Informação. 

Outra informação trazida pela defesa à peça 36 dos autos digitais é de que 

estudos já estavam sendo realizados para a melhor forma de disponibilização dos dados 

financeiros do FEC, via Portal da Transparência. No entanto, em acesso ao endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura4 pôde-se averiguar 

que a situação permanece inalterada.  
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Ademais, sopesando que a publicidade é princípio norteador de todos os 

atos administrativos e que todo cidadão tem direito de receber informações sobre as 

atividades desempenhadas pelo Fundo Estadual da Cultura - FEC, as alegações trazidas no 

contraditório quanto ao item Transparência e Acesso à Informação não têm o condão de 

modificar o posicionamento externado por esta 6ª Inspetoria de Controle Externo no Relatório 

de Fiscalização de 2018, que recomendou a promoção de ações no sentido de assegurar o 

acesso à informação, com o desenvolvimento de procedimentos ágeis e objetivos, de forma 

clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da Administração 

Pública e as diretrizes previstas na legislação vigente, adequando-se, dessa forma, às 

disposições contidas na Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação e no 

Decreto Estadual nº 10.285/2014, que versa sobre a Transparência Ativa na Administração 

Pública.” 

b) Item: 3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED. 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 13/19-6ICE (peça 40, fls. 3 a 5) concluiu “Em razão de que as 

movimentações financeiras do Fundo Estadual da Cultura – FEC, se iniciaram no final do ano 

de 2017 e tiveram continuidade no exercício financeiro de 2018, apontou-se no Relatório de 

Fiscalização que o FEC deveria ter encaminhado os dados referentes aos Módulos do SEI-

CED até as respectivas datas de fechamento, em conformidade com a Instrução Normativa nº 

113/2015 – TCE/PR, alterada pela Instrução Normativa nº 130/2017 – TCE/PR. 

No entanto, a defesa alega que pela própria natureza do Fundo havia 

entendimento pela desnecessidade de envio dessas informações, e uma vez constatada a 

ausência dos dados foi imediatamente providenciado o seu encaminhamento, sem gerar 

qualquer prejuízo ao erário. Destaca também que as informações prestadas são facilmente 

verificáveis por outros meios, inclusive pela fiscalização in loco da própria Inspetoria 

responsável pelo órgão. Não obstante, entendemos não ser pertinente a justificativa de que 

“pela própria natureza do Fundo seria desnecessário o envio das informações pelas unidades 

do órgão”, pois tais entidades estão sujeitas aos ditames da Instrução Normativa nº 113/2015 

– TCE/PR que, conforme seu artigo 3º, prevê que lhes são subordinadas 
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As entidades da Administração Pública Estadual, compreendida a 

Assembleia Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública, além das Administrações 

Direta e Indireta do Poder Executivo, incluídas as fundações públicas e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Estado, os fundos especiais e 

de natureza previdenciária, os órgãos de regime especial, os serviços 

sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista nas quais o Estado é acionista ou controlador. (grifos 

nossos) 

Tanto é assim que em acesso aos Leiautes SEI-CED para o exercício de 

2018, disponível no endereço eletrônico www.tce.pr.gov.br podem ser verificadas as entidades 

da esfera estadual abrangidas e os respectivos responsáveis pela remessa dos dados, como 

especificado no quadro abaixo: 

 

Outro ponto a anotar refere-se ao fato de que o envio das informações ao 

SEI-CED deve ser realizado por meio de remessas quadrimestrais, observando os requisitos 

estabelecidos no arquivo de Leiautes SEI-CED 2018, bem como nas especificações das 

Instruções Normativas n.º 113/2015 e 130/2017.  

O contraditório destaca que uma vez verificada a ausência da emissão dos 

dados foi imediatamente providenciado o seu encaminhamento, sem gerar qualquer prejuízo 
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ao erário. No entanto, em acesso aos módulos do Sistema SEICED, conforme quadro abaixo, 

verifica-se que todas as remessas se encontram fora do prazo estabelecido na Instrução 

Normativa nº 113/2015 – TCE/PR. 

 

Dessa forma, reitera-se a Recomendação contida no Relatório Anual de 

Fiscalização do Fundo Estadual da Cultura – FEC/2018, no sentido de que o Fundo promova 

a alimentação dos dados referentes aos Módulos Tabelas Cadastrais, Licitação, Contratos e 

Controle Interno no Sistema SEI-CED até as suas respectivas datas de fechamento. Mantém-

se, também, a Ressalva apontada, em razão do envio fora do prazo das informações, em 

desconformidade com a Instrução Normativa nº 113/2015 – TCE/PR, alterada pela Instrução 

Normativa nº 130/2017 – TCE/PR” 

” 

3.1 - RESULTADO DA ANÁLISE DA 6ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

De acordo com os motivos e conclusões expostos na análise, a 6ª ICE 

entendeu que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no primeiro exame da prestação 

de contas, no entanto, com as seguintes Recomendações. 

3.1.1 - DAS RECOMENDAÇÕES 

 Recomendação para que o Fundo promova a alimentação dos dados referentes 

aos Módulos Tabelas Cadastrais, Licitação, Contratos e Controle Interno no 

Sistema SEI-CED até as suas respectivas datas de fechamento  
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 Recomendação para que promova ações no sentido de assegurar o acesso à 

informação, com o desenvolvimento de procedimentos ágeis e objetivos, de forma 

clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da 

Administração Pública e as diretrizes previstas na legislação vigente, adequando-

se, dessa forma, às disposições contidas na Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de 

Acesso à Informação e no Decreto Estadual nº 10.285/2014, que versa sobre a 

Transparência Ativa na Administração Pública. 

4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, após o exame do contraditório das contas do 

FUNDO ESTADUAL DA CULTURA relativas ao exercício financeiro de 2018, 

realizado por esta Coordenadoria e pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, e à luz dos 

comentários supra expendidos, conclui-se que a presente prestação de contas pode 

ser considerada Regular com a Ressalva e Recomendações e Multa indicada nos 

itens 2.1.1 e 3. 

Destaca-se que estas conclusões não elidem responsabilidades por 

atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios específicos. 

É a instrução. 

CGE, em 01 de outubro de 2019. 

Ato elaborado por: 

 
(documento assinado digitalmente) 

André Mauricio Teixeira da Silva – Analista de Controle 

 

De acordo. Encaminhe-se ao MPjTC. 

 

 
(documento assinado digitalmente) 

Alcivan Tavares Nobre – Coordenador 



42.  Parecer
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PROTOCOLO N º: 280378/19 
ORIGEM:  FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 
INTERESSADO:  HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 

BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 942/19  

 

 

 
Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de 
Cultura. Exercício de 2018. Pela regularidade com 
ressalva das contas. Recomendação. Aplicação de 
multa. 

 
 

 Trata-se de prestação de contas anual do Fundo Estadual de Cultura, 
referente ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. João Luiz Fiani 
de Assis Baptista. 

 O protocolo em epígrafe foi objeto de análise pela 6ª Inspetoria de 
Controle Externo – 6ICE, objetivando certificar quanto à regularidade da fiscalização 
contábil, financeira, operacional e patrimonial, sob os aspectos da legitimidade, 
legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. No Relatório Anual de 2018, foram 
apontados os seguintes achados (peça 28, item 5):  

 

(i) O grau de transparência e o acesso à informação ofertados pela Secretaria de 

Estado da Cultura (SEEC) não contemplam a transparência administrativa 

necessária para que o cidadão tenha conhecimento das atividades 

desempenhadas pelo Fundo Estadual da Cultura (FEC); e  

(ii) Nos Relatórios de Informações a serem enviados pelo Fundo Estadual da 

Cultura não constam os dados relativos aos Módulos Tabelas Cadastrais, 

Licitações, Contratos e Controle Interno. 

 

Devidamente comunicados (Despacho n° 196/19 – peça 30), o Sr. João 
Luiz Fiani de Assis Baptista e o Fundo Estadual de Cultura, representado pelo Sr. 
Hudson Roberto José, acostaram respostas às peças 36 e 38, respectivamente, 
prestando esclarecimentos acerca dos apontamentos feitos pela unidade técnica.
 Remetidos os autos, 6ICE, por meio da Instrução n° 13/19 (peça 40), 
opinou pela emissão de recomendação em decorrência de ambos os achados1 e pela 

                                                
1
 (i) Recomenda-se, para o exercício financeiro de 2019, que a Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), 

relativamente ao Fundo Estadual da Cultura (FEC), promova ações no sentido de assegurar o acesso à 
informação, com o desenvolvimento de procedimentos objetivos e ágeis, de forma clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da Administração Pública e as diretrizes previstas na 
legislação vigente, adequando-se, dessa forma, às disposições contidas no Decreto Estadual nº 
10.285/2014. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

2 

aposição de ressalva em relação à captação dos dados via SEI-CED, tendo em vista o 
envio dos dados fora do prazo.  

 Em manifestação conclusiva (Instrução nº 634/19 - peça 41), a CGE 
manifestou-se pela regularidade das contas, com aposição de ressalva e aplicação de 
multa relativamente ao não atendimento dos prazos para envio dos dados 
quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED. Ademais, pugnou 
pela expedição das recomendações sugeridas pela 6ªICE. 

 Compulsando os autos, e diante do certificado pela unidade técnica 
desta Corte, este Parquet opina pela regularidade com ressalva desta prestação de 
contas, sem prejuízo da expedição das recomendações sugeridas pela 6ªICE, bem 
como da aplicação da multa do art. 87, III, “b”, da LCE n° 113/05, aos Srs. João Luiz 
Fiani de Assis Baptista e Hudson Roberto José, em razão do atraso no envio dos 
dados do SEI-CED, conforme exposto no quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

É o parecer. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

RRF/SDM 

                                                                                                                                                       

(ii) Ressalva com recomendação para que no exercício financeiro de 2019 seja promovida a devida 
alimentação de dados nos Módulos constantes do SEI-CED, considerando que as movimentações 
financeiras do Fundo Estadual da Cultura iniciara no final de 2017 e tiveram continuidade no exercício 
financeiro de 2018, e que o FEC deveria ter encaminhado os dados referentes aos Módulos existentes 
no SEI-CED e suas respectivas remessas de fechamento, amoldando-se, dessa forma, aos termos da 
Instrução Normativa nº 113/2015 – TCE/PR. 



43.  Acórdão



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR VY4B.V8K4.2FUK.HD5Y.Z

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROCESSO Nº: 280378/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

PROCURADOR: ALEXANDRE NAUNAPPER SANTOS 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 4034/19 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Prestação de contas de gestor de Fundo 
Estadual – Recomendação para implementação de 
medidas visando ao completo e tempestivo envio de 
dados do SEI-AM – Ressalva e Recomendação para 
efetivo atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 (Lei 
de Acesso à Informação) e do Decreto/PR 10.285/14 
(sobre a Transparência Ativa na Administração 
Pública) – Regularidade com ressalva das contas. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. 
João Luiz Fiani de Assis Baptista como gestor do Fundo Estadual da Cultura no 
exercício de 2018. 

Em primeira análise, a Coordenadoria de Gestão Estadual (Instrução 
433/19 – Peça 29) indicou a existência de duas impropriedades, a saber: 

(i) Formalização do Processo – Confrontando a documentação enviada 
com a exigida na Instrução Normativa nº 144/2018, que define a documentação mínima 
que deve compor o processo de Prestação de Contas das Entidades Estaduais dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, inclusive os Fundos Especiais, pôde-se constatar que alguns itens não foram 
atendidos, integral ou parcialmente, sujeitando o Gestor das Contas à multa 
administrativa, prevista no art. 87, inciso I, "b", da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme se demonstra a seguir: 

Documentos e Informações Faltantes na Prestação de Contas: 

 

(ii) Formalização do SEI-CED – Os dados quadrimestrais de cada um 
dos módulos integrantes do SEICED, aplicáveis à entidade para o período, não foram 
encaminhados, nos prazos fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, sujeitando o 
Gestor das Contas à multa administrativa, prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei 
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Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme 
situação demonstrada a seguir: 

Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-
CED: 

 

(iii) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Transparência e 
Acesso à Informação (...) a equipe da 6ª ICE-TCE/PR conclui que o grau de 
transparência e o acesso à informação ofertados pela Secretaria de Estado da Cultura 
(SEEC) não contemplam a transparência administrativa necessária para que o cidadão 
tenha conhecimento das atividades desempenhadas pelo Fundo Estadual da Cultura 
(FEC), devendo, portanto, promover ações no sentido de assegurar o acesso à 
informação, com o desenvolvimento de procedimentos objetivos e ágeis, de forma clara 
e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da Administração 
Pública e as diretrizes previstas na legislação vigente, adequando-se, dessa forma, às 
disposições contidas no Decreto Estadual nº 10.285/2014. 

(iv) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Captação de 
Dados via SEI-CED – No intuito de monitorar o atendimento à Instrução Normativa nº 
113/2015-TCE/PR, que dispõe acerca da captação de dados do SEI-CED, a equipe 
procedeu à verificação dos Relatórios de Informações, que devem ser obrigatoriamente 
enviados pelo Fundo Estadual da Cultura (FEC), nos quais devem ser apresentados os 
dados relativos às Tabelas Cadastrais, às Licitações, aos Contratos e ao Controle 
Interno. 

Em acesso ao SEI-CED, observou-se que nos Relatórios de 
Informações enviados pelo Estado, constam os dados referentes aos Módulos 
Planejamento e Orçamento, Contábil e Tesouraria. 

No entanto, nos Relatórios de Informações a serem enviados pelo 
Fundo Estadual da Cultura não constam os dados relativos aos Módulos Tabelas 
Cadastrais, Licitações, Contratos e Controle Interno. 

Devidamente intimado, o Sr. João Luiz Fiani de Assis Baptista 
apresentou defesa (Peça 36), aduzindo, em síntese: 

(i) Formalização do Processo – O documentos faltante em momento 
algum, foi disponibilizado, por qualquer meio, pela Controladoria Geral do Estado - 
CGE, mesmo quando, antes do envio da competente prestação de contas, foi aquele 
órgão consultado a respeito. Além disso, quando do referido questionamento, foi 
informado que dada a ausência de fiscalização e acompanhamento daquela 
Controladoria em relação a todos os Fundos Estaduais, não seria possível a emissão 
de tal documento. Mesmo assim, foi anexado no lugar do documento ora indicado 
como faltante, manifestação do Agente de Controle Interno em relação ao 
acompanhamento do FEC. 

Neste sentido, a imposição de possíveis penalidades pela falta do 
aludido Relatório, dada a impossibilidade de existência do mesmo em razão da sua 
inexistência por falta de manifestação da própria Controladoria Geral do Estado, é 
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desproporcional e descabida em relação ao gestor, solicitando-se desde logo a não 
aplicação de qualquer sanção em relação a item em questão. 

(ii) Formalização do SEI-CED – (...) pela própria natureza do Fundo 
Estadual de Cultura, havia entendimento da desnecessidade de envio de tais 
informações pelas próprias unidades do órgão, responsáveis pela geração de tais 
informações. Quando da constatação da ausência do envio de tais dados, foi 
imediatamente providenciado o envio das mesmas, sem que houvesse gerado 
qualquer prejuízo ao órgão, bem como à própria fiscalização desta Douta Corte de 
Contas. 

Além disso, importante mencionar que em relação aos "Módulos 
Licitação, Contrato e Controle Interno" ou "os "Módulos Tabelas Cadastrais, Licitações, 
Contratos e Controle Interno" do SEI-CED ora questionado, temos que as mesmas 
informações prestadas são facilmente verificáveis por outros meios, inclusive pela 
fiscalização in loco da própria Inspetoria responsável pelo órgão. 

(iii) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Transparência e 
Acesso à Informação – Ocorre que, dada a inexistência de ações específicas do FEC, 
não há dado padronizado a ser exibido. Além disso, não consta, salvo engano, no 
Portal da Transparência a existência de informações de quaisquer outros Fundos 
Estaduais. A existência e disponibilização de tais dados no referido portal compete à 
Controladoria Geral do Estado. 

Mesmo assim, aproveita-se a oportunidade para informar que estudos 
já estavam sendo realizados para a melhor forma de disponibilização dos dados 
financeiros do FEC, via Portal da Transparência. 

(iv) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Captação de 
Dados via SEI-CED – (...) por entendermos se tratar de mesmo questionamento do 
"ITEM "3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED" (CONCLUSÃO Item "c" — Título 3)", 
reiteramos a manifestação supra, pelas razões acima expostas, com destaque para a 
adoção das medidas necessárias para solução da suposta irregularidade. 

A 6ª Inspetoria de Controle Externo realizou análise das questões 
constantes de seus relatórios (Instrução 13/19 – Peça 40): 

(iii) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Transparência e 
Acesso à Informação – As alegações de defesa não procedem. Primeiramente porque 
houve movimentação financeira no Fundo Estadual da Cultura – FEC no decorrer do 
exercício financeiro de 2018, devendo o órgão fiscalizado disponibilizar as informações 
pertinentes a essas movimentações, uma vez que desde 2011, com o advento da Lei 
Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, especialmente se observadas 
as disposições contidas em seu artigo 8º, é dever dos órgãos e entidades públicas 
promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou 
geral por eles produzidas ou custodiadas. Este mesmo artigo 8º, em seu parágrafo 1º, 
inciso II, dispõe que na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão 
constar, no mínimo, registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros. 

Cumpre acentuar, ainda, os termos do Decreto Estadual nº 
10.285/2014, que especifica os procedimentos a serem observados pela Administração 
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Pública com vistas a garantir o acesso à informação, no sentido de que os entes devem 
adotar a prática conhecida como transparência ativa, o que significa que a 
Administração Pública deve divulgar, livremente de solicitações, informações de 
interesse geral ou coletivo, salvo aquelas cuja confidencialidade esteja prevista em lei. 
Por isso, a Administração deve se antecipar e deixar à disposição de qualquer 
interessado as informações relacionadas à transparência de Receitas e Despesas e 
que abordam matéria contábil e financeira, como repasses e transferências de recursos 
públicos, atos praticados por unidades de gestão que podem versar sobre despesas, 
lançamentos e percepção de receitas, bem como publicações impostas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Do mesmo modo, não procede a afirmação de que não consta em 
Portais de Transparência do Estado a existência de informações de quaisquer outros 
Fundos Estaduais. Vale destacar, como exemplo, que em acesso aos sites da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná, é possível verificar a 
disponibilização dos repasses efetuados pelo Funsaúde, em consonância com a Lei de 
Acesso à Informação. 

Outra informação trazida pela defesa à peça 36 dos autos digitais é de 
que estudos já estavam sendo realizados para a melhor forma de disponibilização dos 
dados financeiros do FEC, via Portal da Transparência. No entanto, em acesso ao 
endereço eletrônico da Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura 
pôde-se averiguar que a situação permanece inalterada. 

Ademais, sopesando que a publicidade é princípio norteador de todos 
os atos administrativos e que todo cidadão tem direito de receber informações sobre as 
atividades desempenhadas pelo Fundo Estadual da Cultura - FEC, as alegações 
trazidas no contraditório quanto ao item Transparência e Acesso à Informação não têm 
o condão de modificar o posicionamento externado por esta 6ª Inspetoria de Controle 
Externo no Relatório de Fiscalização de 2018, que recomendou a promoção de ações 
no sentido de assegurar o acesso à informação, com o desenvolvimento de 
procedimentos ágeis e objetivos, de forma clara e em linguagem de fácil compreensão, 
observados os princípios da Administração Pública e as diretrizes previstas na 
legislação vigente, adequando-se, dessa forma, às disposições contidas na Lei Federal 
nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação e no Decreto Estadual nº 10.285/2014, 
que versa sobre a Transparência Ativa na Administração Pública. 

(iv) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Captação de 
Dados via SEI-CED – (...) entendemos não ser pertinente a justificativa de que ―pela 
própria natureza do Fundo seria desnecessário o envio das informações pelas 
unidades do órgão‖, pois tais entidades estão sujeitas aos ditames da Instrução 
Normativa nº 113/2015 – TCE/PR que, conforme seu artigo 3º, prevê que lhes são 
subordinadas. 

(...) 
Dessa forma, reitera-se a Recomendação contida no Relatório Anual 

de Fiscalização do Fundo Estadual da Cultura – FEC/2018, no sentido de que o Fundo 
promova a alimentação dos dados referentes aos Módulos Tabelas Cadastrais, 
Licitação, Contratos e Controle Interno no Sistema SEI-CED até as suas respectivas 
datas de fechamento. Mantém-se, também, a Ressalva apontada, em razão do envio 
fora do prazo das informações, em desconformidade com a Instrução Normativa nº 
113/2015 – TCE/PR, alterada pela Instrução Normativa nº 130/2017 – TCE/PR. 
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A Coordenadoria de Gestão Estadual (Instrução 634/19 – Peça 40) 
acolheu parcialmente as justificativas da defesa em relação aos itens não constantes 
dos relatórios da 6ª ICE: 

(i) Formalização do Processo – Observa-se que a irregularidade foi 
causada por razões que extrapolam a esfera de atuação dos responsáveis. A 
Controladoria Geral do Estado – CGE não elaborou o Relatório da Controladoria Geral 
do Estado, contendo as ações desenvolvidas pelas Coordenadorias de Controle 
Interno, de Ouvidoria, de Transparência e Controle Social e de Corregedoria. Ainda 
segundo esclarece o interessado, a CGE informou que não houve o acompanhamento 
fiscalização do órgão com a elaboração de relatório para todos os fundos estaduais. 
Dessa forma, esta unidade técnica entende que o item é passível de ser regularizado. 

(ii) Formalização do SEI-CED – Cabe salientar que até o fim do 
exercício de 2017 o Fundo Estadual de Cultura não realizava movimentação financeira. 
Entretanto, ao longo do exercício de 2018 houve execução financeira e orçamentária, o 
que caracteriza como imprescindível o envio dos módulos do SEI-CED. Dessa forma, 
essa unidade conclui pela ressalva com aplicação de multa administrativa prevista no 
Art. 87, III, ―b‖ da L.C.E 113/05. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 942/19-5PC – Peça 42) 
limitou-se a acolher as conclusões das Unidades Técnicas. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Passo ao exame das impropriedades detectadas pelos órgãos 
instrutivos. 

(i) Formalização do Processo – Inconteste que não foram apresentados 
todos os documentos constantes da IN 144/18-TCE/PR, em especial o Relatório da 
Controladoria Geral do Estado contendo as ações desenvolvidas pelas Coordenadorias 
de Controle Interno, de Ouvidoria, de Transparência e Controle Social e de 
Corregedoria. 

Porém, há de se sopesar que a elaboração de tal documento foge às 
competências dos agentes cujas contas ora se analisa, de modo que sua ausência não 
pode ser causa de penalização aos mesmos. 

Assim, embora efetivamente o item não esteja regularizado, nenhuma 
consequência negativa dele pode ser advinda. 

(ii) Formalização do SEI-CED – Sem prejuízo da intempestiva 
formalização do SEI-CED, entendo que deve ser afastada a multa administrativa 
pugnada pelos órgãos instrutivos, uma vez que, além da notória dificuldade dos órgão 
estaduais em realizar tal medida, restou demonstrada, ao menos, a busca pelo 
atendimento dos diplomas normativos desta Corte, havendo o atraso diminuído de 352 
dias no primeiro quadrimestre para 233 no segundo quadrimestre e, finalmente, 111 
dias no terceiro quadrimestre. 

(iii) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Transparência e 
Acesso à Informação – Irretocáveis as conclusões da ICE, cuja manifestação adoto 
integralmente como causa de decidir, sendo inafastáveis ressalva e recomendação no 
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sentido de que se busque com maior efetividade o atendimento aos ditames da Lei 
12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e do Decreto/PR 10.285/14 (sobre a 
Transparência Ativa na Administração Pública). 

As justificativas acerca da questão, salvo máxima vênia, merecem 
repúdio, uma vez que, além de se observar movimentação financeira do FEC durante o 
exercício de 2018, vários outros Fundos Estaduais disponibilizam informações acerca 
de suas atividades em portais de transparência (v.g. FUNSAÙDE). 

(iv) Relatórios da 6ª Inspetoria de Controle Externo – Captação de 
Dados via SEI-CED – Diversamente do que é aduzido em sede de defesa, o presente 
item não se confunde com o (ii), havendo a ICE se insurgido contra ausência de dados 
relativos aos Módulos Tabelas Cadastrais, Licitações, Contratos e Controle Interno. 

Embora, à primeira vista, a proposta da Inspetoria de simples emissão 
de recomendação mostre-se insuficiente, tal Unidade não relatou problemas nos seus 
trabalhos de fiscalização em decorrência da falta, pelo que endosso suas conclusões. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  julgar regulares as contas do Sr. João Luiz Fiani de Assis Baptista 
como gestor do Fundo Estadual da Cultura no exercício de 2018, com base no disposto 
no art. 16, II, da LC/PR 113/05, ressalvando, porém, a não comprovação de pleno 
atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 e do Decreto/PR 10.285/14 

3.2.  recomendar ao Fundo Estadual da Cultura que implemente 
medidas visando ao completo e tempestivo envio de dados do SEI-AM, bem como ao 
efetivo atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e do 
Decreto/PR 10.285/14 (sobre a Transparência Ativa na Administração Pública); 

3.3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, e o posterior encerramento do processo, com arquivamento 
dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. julgar regulares as contas do Sr. João Luiz Fiani de Assis Baptista 
como gestor do Fundo Estadual da Cultura no exercício de 2018, com base no disposto 
no art. 16, II, da LC/PR 113/05, ressalvando, porém, a não comprovação de pleno 
atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 e do Decreto/PR 10.285/14 
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II. recomendar ao Fundo Estadual da Cultura que implemente 
medidas visando ao completo e tempestivo envio de dados do SEI-AM, bem como ao 
efetivo atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e do 
Decreto/PR 10.285/14 (sobre a Transparência Ativa na Administração Pública); 

III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos 
registros competentes, e o posterior encerramento do processo, com arquivamento dos 
autos junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2019 – Sessão nº 44. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 



44.  Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4IP6.23K4.CY4H.H36H.B

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 4034/2019 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2210, do dia 19/12/2019, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 20/12/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 280378/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA
INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA,

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA



45.  Ciência de Decisão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

 1 

PROTOCOLO Nº: 280378/19 
ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 
INTERESSADO: HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS BAPTISTA, 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ATO: 11/20 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

Curitiba, 7 de janeiro de 2020. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 



46.  Certidão de trânsito em julgado
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PROCESSO Nº: 280378/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

INTERESSADO: 
HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 156/20 - STP 

 

Certifico que o Acórdão nº 4034/2019, do Tribunal Pleno (peça nº 43), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 2210, do dia 19/12/2019, e transitou em julgado em 
12/02/2020. 

 

STP, em 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO - Técnico de Controle 

Secretaria do Tribunal Pleno 

matrícula nº 50.935-3 

                                                 
1
 Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, 

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 



47.  Informação
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 727/20 

PROCESSO Nº : 280378/19 

ORIGEM : FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

INTERESSADO : HUDSON ROBERTO JOSE, JOÃO LUIZ FIANI DE ASSIS 
BAPTISTA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ASSUNTO : Prestação de Contas Anual 

 
 

REGISTRO DE RECOMENDAÇÕES E RESSALVAS  

Em atendimento ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro de recomendações e ressalvas nos termos do 

Acórdão Nº 4034/19- STP, publicado no Diário Eletrônico TCE nº 2210 de 19/12/2019 com 

trânsito em julgado em 12/02/2020, conforme segue: 

RECOMENDAÇÕES 

Entidade: Fundo Estadual da Cultura 

"Para que implemente medidas visando ao completo e tempestivo envio de dados do SEI-AM, bem 

como ao efetivo atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e do 

Decreto/PR 10.285/14 (sobre a Transparência Ativa na Administração Pública)." 

 

 

 

 

RESSALVAS 

A não comprovação de pleno atendimento aos ditames da Lei 12.527/11 e do Decreto/PR 10.285/14  

 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência dos registros acima ocorreu quando da publicação da decisão no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo nos 

termos do art. 168, VII, e art. 398 do Regimento Interno, em cumprimento à decisão. 

 

É a informação. 

 

CMEX, 17 de fevereiro de 2020. 

 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: PÂMELA DOS SANTOS IMME 

Estagiária 

 

De acordo: EDIMAR LOPES 

Gerente de Execuções 
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